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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.639, DE 1976 

(00 SR. ALVARO VALLE) 

Alter a dispositivos da Lei nº 1.512, de 19 de dezem 

bro de 1951, que "cria a Comissão Nacional de Belas 

Artes, o Salão Nacional de Arte 
" . 

providencias." 

(ÀS COMISSnES DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA, 

ç~O E CULTURA E DE FINANÇAS) 

, 
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CÂMA'RA DOS DEPUTADOS 

> 

, , 
PROJETO DE LEI ~----- ~ \ 

\ ~ 
I 

Altera dispositivos da L i n9 1.512,~ 
5~ _ 

de 19~, que "cria a C issao Nacio 

nal de Belas Artes, o Salão Nacional 

de Arte- Moderna, e dá outras prov!. 

dências" • \ d C2-* d.~ ,f7 c;I.e... oIaZfL ~t'O ~ 
1~51. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Comissão Nacional de Belas Artes,criada p~ 
-la Lei n9 1.512, de 1948, passa a denominar-se Comissao 

nal de Artes plásticas. 

Parágrafo único - A Comissão Nacional de Artes 

cas será presidida pelo 

nal de Arte (FUNARTE). 

-Presidente da Fundaçao 

Nacio 

Plásti 

Nacio-

Art. 29 - Cabe à Comissão Nacional de Artes plásticas 

organizar anualmente, no Palácio da Cultura do Rio de Janeiro , ~ 

Salão Nacional de Artes plásticas, que substituirá os atuais 

Salões Nacional de Belas Artes e Nacional de Arte Moderna , 

Art.~ 39 - No Salão a que se refere o artigo 29 desta 

Lei, os artistas concorrerão anualmente aos seguintes prêmios: 

quatro prêmios de viagem ao exterior; quatro prêmios de viagem 

no país; prêmios de aquisição. 

Parágrafo único - O Ministro da Educação e Cultura fi 

xará anualmente as condições e os valores dos 

determinados neste artigo. 

... . premlOS 

Art. 49 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de 90 dias a contar da sua publicação. 
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Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário, sobre 

tudo as que se contêm na Lei n9 1.512, de 1948. 

Sala das Sessões, em ..24- de 1Vt-~ de 1976. 

if~ 
ALVARO VALLE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -(~ 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Já há mais de vinte anos nasceu uma Lei espantosamente en 

velhecida em nosso paIs . Numa triste paródia do artif!cio de ju~ 

tiça do rei Salomão , instituiu oficialmente dois salões de arte 

separados, acadêmico e moderno. Até hoje se manteve o absurdo es 

tético imposto por decreto aos meios art!sticos brasileiros. Em 

1.951 a Lei 1.512 já era obsoleta, porque os caminhos da criação 

art!stica já haviam sido definidos sem qualquer dúvida pelo mun 

do afora , inclusive no Brasil . Dizer-se, em 1.951, que dois con 

ceitos basicamente diversos de arte deviam receber sanção ofi­

cial, já era dizer-se algo insustentável. A pol!tica que levou ã 
criação de dois salões oficiais obedientes a duas concepções de .- -arte, Ja antes de 1.951 poderia ter levado a urna fragmentaçao 

maior do conceito, com o estabelecimento, por exemplo, de um Sa 

lão Nacional de Arte Figurativa, um Salão Nacional de Arte Abs­

trata , um Salão Nacional de Arte Construtivista, um Salão Nacio 

nal de Arte Tecnológica - e assim por diante. 

Além de podar a criatividade renovadora de uma arte que 

refletisse o seu tempo , reconhecendo através de um Salão Nacio 

nal de Belas Artes o puro academicismo , a Lei embrenhou-se per! 

gosamente na conceituação do "belo" e do "moderno", pois criou 

paralelamente o Salão Nacional de Arte Moderna. Desde o ano de 

1.951 até 1973, se aquela pol!tica de dois pesos e duas medidas 

estéticas tivesse sido seguida ã risca , pelo menos uns vinte sa 

lões distintos teriam sido institu!dos. Entre eles talvez deves 

se figurar até mesmo um Salão Nacional da Anti-Arte, de acordo 

com os movimentos mais jovens que contestam não somente os este 

ticismos do belo e do moderno das técnicas tradiocionais, mas to 

da e qualquer manifestação de criatividade que não esteja inseri 

da no contexto dos tempos atuais . 

A Lei já nasceu velha e envelheceu mais ainda também sob 

outros aspectos . Por exemplo , o das premiações conferidas.Um prê 
mio de dois anos de viagem ao estrangeiro é na maioria das ve 
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zes um problema para o artista premiado. Corta raízes com o 

meio local, inclusive no que diz respeito à sua capacidade de so 

breviver, no país, às custas de seu trabalho artístico. A longa 

ausência vai dar lugar a sérios problemas de adaptação, quando da 

volta, afinal, do artista. Na era da comunicação total na " aI 

deia global", um artista brasileiro já não precisa de dois anos 

para tornar contato com a arte da Europa ou de outros centros ar 

tísticos que escolher. De 1.951 até os nossos dias, o 
. ... l.ntercam 

bio artístico entre o Brasil e outros países desenvolveu-se con 

sideravelmente. Foi durante esse intervalo de tempo, por exemplo, 

que surgiu, cresceu vertiginosamente ,e ; depois declinou a Bienal 

de são Paulo, uma frente semioficial de arte de vanguarda. Urna 

das razões de seu declínio.talvez tenha sido justamente a facili 

dade de comunicações no mundo atual, o que tirou muito de senti 

do dos confrontos com datas marcadas. 

Em contraste com a premiação de viagem ao estrangeiro, a 

Lei estabeleceu prêmios de viagem ao País que são apenas sirnbóli 
... 

cos em seu total - tres mil cruzeiros, enquanto a viagem ao es 

trangeiro atinge um total aproximado de setenta mil cruzeiros. O 

prêmio de viagem ao país é suficiente no máximo para uma breve 

excursão até Ouro Preto - se o artista premiado não residir no 

Norte-Nordeste ou no Sul do País. Mas desde as Missões do Rio 

Grande do Sul até Belém do Pará, o Brasil está povoado de tradi 

ções artísticas que nossos artistas deveriam conhecer melhor. O 

incremento substancial dos prêmiOS de viagem ao País facilitará 

muito uma tornada de consciência generalizada de nosso patrimônio, 

significando também, direta ou inderetamente, um incentivo para 

a sua melhor preservação~omo a possibilidade do estabelecimen 

to - ou restabelecimento - de centros artísticos em lugares onde 

a arte passou a ser terna do passado distante. A verba resultante 

da redução do Prêmio de Viagem ao Estrangeiro para apenas um ano 

já seria suficiente para alguma melhoria da situação relativa aos 

prêmios de Viagem ao País. 

A Lei de 1.951 tornou-se insustentável ainda devido à di 
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visão estanque de categorias de criação nas e vi 

suais . Já não tem cabimento a classificação dessas artes em Pin 

tura , Escultura , Gravura e Desenho. As antigas categorias fundi 

ram-se muitas vezes, e diversas categorias novas apareceram e vin 

garam. Ao que tudo indica , muitas outras surgirão em futuro pr~ 

ximo . A inclusão da Arquitetura resultou negativa em mais de 20 

anos pela própria política de participação de concursos e salões 

recomendada pelo órgão de classe . Em todos esses anos, somente 

um arquiteto conseguiu ser distinguido . Assim, a organização do 

salão hoje dito de "arte moderna" é freqtlentemente dificultada 

ao extremo com a categorização absoleta - o mesmo acontecendo com 

a premiação dentro das categorias . Devido ainda a um critério de 

premiação que confere, cada ano, 15 "isenções 

lões tornam-se cada vez mais sobrecarregados, 

de juri", os s a ­

exigindo em alguns 

casos, rigor excessivo na seleção de artistas que não obtiveram 

a isenção , enquanto obriga a aceitação dos "isentos" com obras que 

nem sempre correspondem às expectativas definidas pela produção 

anterior . De certo modo , a isenção de julgamento é um desistímu 

lo ao artista . 

Tentando 
\. 

'" .. -por fim a situaçao verdadeiramente constrangedo-

ra definida pela Lei 1 . 512 , de 1948 , um Grupo de Trabalho consti 

tuído por 

quatro do 

quatro membros da Comissão Nacional de Belas Artes 
-revogaçao Conselho Federal de Cultura , sugeriu a 

Lei , a reestruturação da Comissão e a fusão dos salões. 

e 

da 

Tomadas essas medidas , as artes 

manifestações polimórficas , voltarão a 

plásticas e visuais ,em suas 
- . -ter uma so conceltuaçao r~ 

novadora . E todo o País terá muito a lucrar . 

Não cremos dever ser a matéria definida em Lei. O seu di 

namismo sugere a não estratificação em dip lomas de difícil alte 

ração ; daí ampliarmos a ação regulamentadora de Poder Executivo. 

Sala das Sessões , JJ1/P/lb 

AL1:!~ 
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LEI N." l.ril2 -. DI, 10 DE DEZEMDRO DE 1951 . , 
C/'ia a C01llIS$ÜU Nac;Ollcll ele lJela~ Artes, o Balão Nacional de Arte Moderna' 

(~ ela lJutras providêllcia, ' 

o Pl'l!sldculc dn llepúb!lcl1. ' " 

1"I\~'o sabel' que () c(;nt~I' t: : ;:10 Nacional decretll c eu slluclono I 
L C'I: a segu nte 

l.l't. 1." S:ío criado,;: a Coml!.sf\o Nacional de De:ln.~ Arte!! , subordtna­
C~ ;: .. H(.' ~lIlJl :; l('l'lO da J ' ~I\I (' : ' ~' I\J c SaUtle. rum o objetivo de c:-,nldar, planejar. 
1(. ·1I1V(,l Il Uj1IH::I1' (\lrC II'IZe.~ u tHlentes ao clllnpv dus al'tc ~ plt\StlC3J;. o 
::5;; :fIO ."lHclollll: de belas Artes c o SaJi<o Nnelol1hl cte Arte Moderna como 
Inst j tui~I~CS otl.~ Lw; :.\l110nlil1;1.:!:1;' à COlni :;.~ nr) z.;.lcional dc Belas Arte~ aes­
tll1~(\vs n npre ~(; llta l' em cxposlções pU blicas. anualmcnte. obra5 plá5t1cas 
ele bnl3tU:1 n aClOllUI:j ou e~ lran!;c iros . contemporâneos, que residam ou lie 

encontrc.w 110 n r.ls il. c a estimular as atlcs e os urtlbtas, mediante bólsas 
do estudo. jJréllliús honorlficos c em di11l1clro C outra .. recompensas, 

P ur{q;rnCo único. Uompetc al.nd;!. o. Comlbsão Nacional de Bela.., Artes 
fi c:colha e :l{tuisição das obras que se clestintlrl:Dl no Museu Naciona l de 
Dela!; Artes e ao património nacional, entre na que figurarem o torem 
Jlrcmi :l.(las no!; Salões. 

· • •• ',' , ' • ' • I 

: ... :<~!,.j .:' . Art. 2.° O Salão Nacional de Delas Artes e o Salão Nacional ele Arte 
. ,~ . Modernn compreenderão 6 (lic;I~) seções cada um Que serão as seguimes: · . . 

I r- l' lnt.urn ; 
n - Escult.IlI'n. ; 
lU - G ravura; 

· ; . .;' IV - Arquitetura; 
''', ';' ' •• ; , V . ..,.... D escnho e artes C'I''-C1CIlS; 
i: ..... ,.'; ,,-: Vl . .-: Arte 'decorativa . ... , \.... ... , . . 

... ;;:',.' . ';'Art.' ··3.0 O saHio .Naciollal de Arte Modcl'IIa S l~ lá instalado li. 15 de 
. :. ' malo e o S ala,') NaCIOnal de Bclas Artes a 15 de SCl(;ml)ro, c serão encerrados, 
· ~ : ~ . l·c spe1:tlvarncllte. a 29 de junho e ::iO de out.ubro de cada uno. 
".' .' § 1.° . Enquanto não houver local mais convelilcnte, CSS(!S salõcs fun­

;,' . cionarão, respectivamente, no Ministério da Educação e S aúde (: no Mu­
: :,' seu Nacional de Belns Artes .' 

::.:"', t . 2.° O Minlstrl) da EduccH;Ílo e Saúde poclf:rt., em casos rspecials, 
>;-- ouvld(;' a Comissão Nacional de Belas Artes, alterar as datas fixadas nel;te .. .-1 a.rUgo e1> local das exposições. . . 

""~ ~·I· ' -, r' i., . ' . .' 

·X'·;' · '::Art. 4.° A Comissão Na.clol11l1 de Delas Arles flUlclonará. sob n. prest-
· '. ·. i dênciu . do diretor do Serviço do Patrimonio Hlstól'ico e Artlstico Nacional · <',e terá mais O!; seguintes memuros : 
.·, .... · .. _a) · 2 , edol<l) . pintores; . 
· ",.' " . ti) . 2 (dois) Cl;CU ltOI'Cs ' , 

""I , I .... , .I} • • 

· ." ." ,. Cl '· '2 (do is ) urtl stns "ràficoli (u m desenhista e um xlJógmfo) ; 
: . ~ '.',, :. '. ', d) ' : 2 (dois)' crlticos Ode arl!!; 
; • . \ ' -": cl ' o Dlrctor do Museu Nuclul1Ill de Delas Art es , 

" ~J ' • 

. ' .. .' ... § 1.° Os artistas e os criticas de arte. a qlle ~e reCerl! êste artl~o, 6e-
· Tão designados por ato do Mlni;;lro da Educ;lt;ão t! S~údc. por 4 I quu.tro) 

: " anos, escolllidos entrc 0::1 m ais eminenles do PIlLi, indicados em lisla 
'. ' triplico pelas respecti vas nssoc i,l~: àcs de classe. ~.:nuo l>cl;111re um tradi" 

· clol11l1 ou ncadê.'Tlllco e ouLro 111 0(1(; rno . 
· . § 2.° O pr csldçnte, a lém do vo lo como me:mbro da Coml~:ão, terá dl-
'.' relto ao voto de qualidade . 

'. Art .. 5.° A Comll>só.o Nacional de Belas Artes lHomovcrá a constituição 
,. de 2 (duas ) subcomlssôes eSI: t!c.:iuJÍ~adas. COlnllOSl.aS, cada uma. de 3 ' 

. ~ ., (três)" membros com a incumlJêncla de organizar os dois salões. 
"':. t 1.0 . Dos componentes des~as subcomls:,óes, 2 (dois) serão designados 

pela. Comlssâo Nacional de Belas Artes. c ~;colllldo!; clltre Ilrtbtus cietcntores 
de medalha de prata. " Cer litlcutlo de hellção li\! Júri" ou prêmios m ais 
elevados e 1 (um) será eleito Ilclos Url lslas eXlJ'l .:>ltorcs. que hajam con-
corrido pelo m enos a um Sair,,) uuteriur . 

§ 2.° Os membros de:s igna ull.s pclu. Comh"ão Nacion .. i de Be las Artes. 
para as Sul)-comis"õc~ orgamLaJura~ dos :.alõt.::;. !Jl'úvhkn:iurüo dentro em 
8 (oito) d iaS, a purtir o u cJt;"I,;'1I"ÇÕ,ll pa ra que ~<:J"m t.:!dlo:; os membros 
rel>tan tes' e uma vez cOll1pklullUS as l>UIJCUIlli. ,· Ô<.: S, es ta s d esignarão dia 

' . (; nora p~ra' a eleição dos dOI;' artis ta,;, que CO\llpl!!lIlrão os JUl'IS, a que se 
· _ refere o art. 7.u e convocarâú o.s eXjJo::.ilu!'l!:) jhlra lllil c!>(;I' lItimo secreto. 

§ 3,0 Os trabalhos d;lS slll"comif,~à\: .j t erão il1lclo 60 (sesselltu) dias 
antes da abertura tias t;xposi~' õt.:" ' 

. Art: 0.° Compe~e a ca(\l unlll das l>ulJcom!~!.;'cs ol'[[ar:izaclol'as dos Salões: 
. a) .. promover !l publicidade do S .. lão rc~pe(; Li\'lJ: 

til I abrir as inscriçõe.s . fixllr o seu ClllerralllCIIlO e receber os trabalhos; 
c) COIlV(}CUI' os artis tas In,:::cl'ltos, n ;all zar as ell'lções refericlas no a r­

tigo 5.° e d a r posse aos eleilu.s; _ 
di orgallizar os calálo~ús: 
el diri~ir a COJOcúr;ao das ubras 110 rct:illto U.IS expo~içõ e.:i, de acOrdo 

com as lnfl Icações do .Iurl; • 
/) r eSOlveI' os ca~;os úll\ü .. :;uti . 

. : ,' I 1.° Não serão utlmit.ltloli nos Saló t.:::. : 
· ".' ai as COpias; 

· . ' til os trabalhos que tenh..m l iglll'udo em COJ1CUrWS escolares; ...... '. , 

c) 01~r.1S cI " arli.,1 a,-, :a !,-·::i,l:),;. r:-"I:<::o clnqud(]:; cujo t aledmen to ten llr. 
O~(lr r ;:!o l !:n :. ' !' J i :' : l,t,,""j lL I :d ... . " · ~~:, . IH.; ~alu o . 

li' Ut! :~:5 ~\ . \: .lJ" OI. (Jll ql :" :-·' P:I r ('; 'rt, ~ Elt S anteriores; 
{') c ~Jra.·; (!t; :! ; ~i'j (', :'. :.!-'.; ; l ' ll ;', _l i i : . \ i. t: : 

I ' c \ ~ : L~:~~ 1 11, ; ... -J ri .. ~';'l! (\,. ( '" ,: " .- t"; p!ú ~ til'iI~; 

~I! ',; :, ": .. , ,:.' l ' • :I!d. :· .· li 'l' : ' " ' ''' . ' ." II 'illl .: llI sido InteGl'almcllte l'ctl­
!': !C. :' l C()'~ : l : ~ ~ ~~'~!\" J ~' n :~ .• (.~'~ .:.:: ! r ' .J :'IJ~.l l 

~ :.:" J)~: : ; t '~'ij l ;.':· . , ,,· .:' .. ·:--. ;<l:; ,,;, I: ;; IH ':" !' !'ub-comissócs por m aioria de 
\' lj éO" ,[uJ~I"1 H 'Cl:: ~ J \ ' ~ ·i::.':" Iv ;,'.i}':t " l'rllld!,:,.h1 l\; acl,H,al de Delas Artc:;s. 

.. ' 

~ - -- -
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_ .... t *"'" 
'In . í. a rr:\\'l'l' ~\ pr,!;1 l'ud:l ~';;)Jf.o um Júri, consti tui do de 3 ctrOs) 

l: l ,' I ~·, :J !\);' , ([ :1': IIU,II:' '.! 1 doi ~. 1I : ) !11. ~ 11 (1IJ : ;· pc l:\ (JOllw;~.a o NacIon al <.lO ticlas 
: , ; {f : " \ ,,, {~:I ,:': ~ eu ;::·i·, tI." I' l Il:lll) eleito pclos ar listas exposll.Orcs 
cl:J U1\') , 111\ IIH:III \ du :Il'l , 5: " :.!", 

:,:'1, 3' o ~ 1~1\'IIll:rr, ~ cio:, JUl'1 < ~c ri\O (' ~co\hldos entre técnicos e crltlros 
lk III" .C, ( ,U ('llll'l' :l\'l l ! , ti\ ~ qlle lrnll\llH OIJUclO mceblllll de prata, "Ce/'lIf1-, 
c,1~io .::e l ' ,'11\1 .:0 li,' ,lúl'l ' ou jJr t' :'lIl,J ~ Stl JlI'! IOI'CS, 

.'\1 t, !J." Cc.mrrtr no~ ,TÚI'I.': ~ cl{'clonnr os ll'lllJulhos npresentados à ' 
i ll"~ r : I ';:I) I:,)" : : :I :(} ' -: 1; ,,1 1(' ;, 1' li'; ! ; l.lt;l' OI1.J ~:, l\ l' !, n eOJ oca ç:10 <.los me. lIlos no 
"I" .lI1l 0 li,, ', l','(p~.,. :,: ,I\' .,: ,li v, ', L! CI' l i ,):" JIII :~ "l1I l' lIl0S c.l elltro dos pl'llllCl rO!l :/0 
<vwt ,,, c!::t: a ',h\l';: I' ri: \ 1I1,Il I"UI'l Il,' ,IO do.; SiJl I)r~ ,~, mellclonando as oorue e 
(;~ UI" I:,(;" [)i'l' :lI :CI: : :" :' . li, ll'Il\ilir 'llWlsqucl' UUtl'o.\ premlos ofçreclaos pelo 
~ü\'l'l' ; I,l, lil!:>! 1 Lli lÇlh'.i ou Pi, 1 w:ulan'!l, . : 

~ 1.) ,}u ! ITac!()~ :l .' I r:l I1al l\CJs, o:' J úri !; , dentro de 2,1 (vinte e quatro) horas 
far:\0 n,' r:r('c' ;· ,, ':'I'Il1:· r ' ,j ; l : \I : IH' :Ir;()"~ a CO 'Il I!' :; ,\ O NJCIOnU I de Delas Arl(!.), 
li' " 1' : c' J~ , >f 'h .. ' t:)' !' ('1.1: :.CCJ) : !~ c rl.ll'L'O, em seguida, ciência das dellbera ­
\'~t;3 :'h~ l\[I,:\~; tro \l .1 L ,llll' :\C;:1O e ~allue. 

> ~, O:; j ltlr,.UilClI:OS ::c r :'l 0 I)!'otcnclos em ses5[\0 se:rcta, 

":!" lu. O~ :;,:·tl~~r. ~ (lUP prctenderem expor em Quaisquer dos Sa\(íes 
0C\'f 1 "I.' rcqucr I' :t ln~úl~:'1o a~ re~lJecUvus 6UbComlsloôes, em tempo 
úim.·,lli', u, ~'(jm .) eil LI'Cí; il CIo;, tral ,alho3, . 

~ : .' Caun art b L:1 I rl':'I cllrclto a eXjJo!' nté 3 (três ) trabalhos em cada 
~\'\'rIJ \.,' "Itil: í. ! ' i,. '~ " " . \!'( . ~.I. 

~ :!o .' u.~ ,'u')('(n'I:,,'I':r :' " ; 1 ~; 0 :;e po(len\o Ir,l>('l'cv(' I , cOI"I(;omltnnlementc, n03 
.. ' ,\..'1'l ~> ... (.(. ~ . "l i) llJ\\ 1l ~( ~ lIlt) uno, 

~ ,l." Os 1I' ,\ll:\l! IO,- :' ;>n:::. ('l"Il a .!C)'; por ::I'LI!itu :; que tenham obtldó no 
l ~ : li ;lI.)() ltllcinlllil ;,e p:' ''l:" ílL, " CnLlflr'nclo de Isen ção de Júri" serão, 
til' :Jl ltll'htO, :!ClllUllUO:" nv~ ~ :1101' .', re:!~alvl\uos os casos pr-evlstos no artigo 
G,", ~ 1." . 

~ _l.0 O ,; fi!'! Uit:\ ·; ({li,: lom:\I'C~m P:\l'tc 11:1. COl11l s~ão Nacional de BelWJ 
Arlc~ ~ , Il,,~, 1.lIIJC,llI11, :. c c'; C rlr~ ,; J <lI J!:> 1. ~1O COII;;ú\'1'CI'UO n qUUlqUC1' dos prêmios 
mCII(; i~n::íi!J ,:· n;: ... L:1 Id, " .' , " , , 

"',rt, 11, O Snl:1O Nuciona l dc Dclas Artes, por lieuJúrl, o(;mferlrã, 
a.nu::}Llca: (', a ['.nJ. ,t ::s (ji!' f':'CJ),('s , 0,1 f;r.gllint,l'5 prêmios: 

1.0 \ld~ r, 1io - lllel la 1!;,l'; (W omo - liulIta:.lf<$ 11 2 Iduas); . 
<!," pr::'.JJh) - , \ lW[I;, ih,, :; (h' um!:l - Imlil'1dr,s a fi <cluco): 
:'; ,0 lll'(' J" io _ rll (· ~; ::n~ :1.$ de brcnze: 
'1 .0 p;',cntlo - !lo,: i :'J>:' : , 11[:: ll~a!;. 

I,rt I:!, O S,,;aa !'; ~(;l\.n:!1 de ArLe Mode rna. por seu Júri, conferirá. 
.: :llI:; :: ,'r::l,', a .... r lj ' I ~ '; Cil!·:\: ll::::; . C:i;!10 ("; , ;llI UJO, 1 (um) prêmio de Cr$ 
' 0 . "'J '" ...... . \ .. ' "" '" ,) 1 (1',~ lc.;) (1 " ('. r~l 5.0GIIl .Oll (cinco mil cru- I 1 l '\, I),,; ,(1,. 1. ,.,1 " , <,,(,. ,' , - . . -
:';l-lru ~; J, 1c! , )i1 de " ;:':Clc ,Úl . .. 10:, til: ·\ : .elc~:ho ,le J\u'i", limitados a 8 (oito), 

P ::d:fJ,tlo ún! ' .1 '; .~ ;: U ', !; ': t' : ln;' (Jl l l) l :~do!i com os pr~lI1i05 cle Cr$ 
:Ú.Ü 'J" ,l 'u l \i'~ 1. 11 1 c'!' ;.' I .1'0 :, \ ~ C,';' 5,OC[),U{) (cinco mil cruzeiro:;) receberão, 
t Ullll.J~·lIl , o "Çcrtific"lI o ([2 i~Clll{:iO tliJ JúrI." 

Art .. 13, ~) () r;"l :' in:i:1. l'oafl' ri eios, r.nunlmento, em cnda um dos SaIOe5, . 
os :;l:l·; ulll lt! · I;;'i:,n id:: : 

u) de \'j :l ~', C 1l1 nu c.,;Lr,tl1 ;(l'i ro - a um \,l n(01'; . . '. ,. 
u) de viagem !tO eSll'i\ll(;elro - II um cscultor, arquiteto. gravador, 

dcscnllbta ou decorador; , " . . ;' 

· c) '' de vlngem no pais - a um pllll ol ((UI.! l-c lllw Hl\ t,!S r('~eÍ):do premio 
de viagem no exterior, ou meJa lll a de ut.:l'ú, () U l, l i' ': :. o "Certi ficado de 
Jsencã o de JúrI "; 

d> de vi:lgem no pais - a l1:n c , ~U ! 1. 0 J' , ;l(,; .,l lc: to, ~l",l\ :, d {) r, dc~~­
nhista ou drcor:tc\nr, que prcl: lll :lJ" as cowli l:ú!;!-> da LIl.l C (\ I~ ~ te :lrlW ,) 
. § 1.0 Os prêmios ins tituidos 1;0 1' ~!-> lc arll ~c) "OJ:, L'"ll! ~c rt,o CO II IC i'jli CJ;; a 

artista!. braSileiros Que tenll:i.1ll ilHO seus e~tLluo~ IIU p, Ii::;, e os uas ICtIil!; 
a e V, a OrLIS t.aS Que houverelTl ll:cc lJidu, unte ~, lIleJu llla. de prata ou de 
ouro ou "Certificado de lseuçilO llu Júri " . 
_ § 2,° Olo artistas bl'asill!i r05 llue t enham f CitO ~l: U :; c:; l.udo:; no estran-

geiro poderão concorrer IIOS prl:nllu~ ct"s il'tr il s c (; cl , d(' ~d~ que j:'. lC lIll:lUl 
· recebido o prémil) re ferido no art, 11 u Li " CCl'(i!I;;;,du c;e i::.enç·cú di! J UI'l' · , 

§ 3." Os prêmiOS de viagem dt!-,tinaclu~ a,,~ e!.l'ld llJl'C:S, arquitetos, ;;ra­
vadores , clesenhista:; e decoradO"';:;, IIÜO lJedcrfLÚ !>(;I' t;ontcdldos em mais 
de 2 <dois) anos consecu tivos a t14'Ustu de UIII4 11 1c.;rau !;eçao . 

· § 4,° No primeiro Salão Nucilillal dc Arte Modcrnct li'; artistas CJue pos-
suirem medalha de pfllta. POU(;i ãu COlH'orrtr .IU!! prelllios re:l el'luús 1I<4S 

r '. letras c e d dêsle arlil:o. . 
, ~ 5,Q OS t rqOalhos a que se rderem as letras a e b fic arão pt:r tencendo 

:.' t ~o Museu Nacional de Belas AJ telS , sem Qlla1llucr ÔII US para o Govérllo, 

· Art. U . Os prémlos de vi~gcJlI l40 eslr,ln!,!C:'iro ~' !lO pa is comprecurlcl'ão, 
· ·.' respectiv&m€nte, o periodo de dois anos e de um ano: não :.crão distri­

, bu1dos mais lie uma vez a um m esmo arti ~la e Cl.: lltpi:Le ao MimstCI'I0 cl!L 
~ . '. Educnc;'ao e Saúde, ouvida. a Cou!1s:;áo Nacional de Dc1as Artes, fixar-lhes 

',' O · (Juantum, . .. ~. 

.. Art. 15 , Haverá, alncla, no Salão lhcionol de Udas Arles ' um prêmio ' 
especial - Medalha de Honra - que scra cUI,fc:riJú uo artista já PO!;5Uldor 
qe, med~lh1l. de prata, de 0:11'0 ou de nrél,~1O clt! \,la15"W, mediante sllfl'á~iCl 

, a. que compnrcç:l.In pelo mello~ ;;l!,>~el1ta por een to do!! artistas expo~ ltores 
',:' do a no e por dois térços de VOl U!! . 

. Art, 16, Não será. d lstr iLllÍl.l ú a UlII llIC~ 1l10 e:'I~0~itor prêmio m enor do' 
· que o já 'obtido em Salões fItlLeflúrt:s. 

Art, 17, A Comissão N aclulHd de Ddus Al'lc:s. encerrados os ll'abalhos · de cada um dos Salõcs, nprCSt:lilld'á cllTun:;tnn(;Íatlo relatório no l\Ull lslro 
· ,. da Ed\.lcaçuo e Sa,úde, e fa-lo-á I'lcomp41i1l ;,r de túllJgrafias da:; oLJ·tI;; e,{ - • 

posto" di:;tlllr,llldat> com premio:, dl.! viagelll, m~d ull" .. 15 UI! prl~la, otU'u, ou 
de Honra e ainda os de que tl'lll04 o ul't 12, ue::.l u I.:i. 

Paró.grafo ún!CÇl, Estes relatórios , dCIHlls cle pul,i iCtldús no Diário O/I. 
cial. !<cl'ão cnfelxa.dos em um só '{OIUll1e \lel :1 (:1'1I1I;,S1l0 Naciollal de Behls 
Artes, e o fl'llto de sua venda H!rvirá i aquisivilu Jo Olll'<1S eXllo:stas 110:> 

. , Salões, 110S térmós do art, 18 , 

. ;=- . Art, 18 , E' proibida a cópia fie qUillcjucr Ll'ubtl lho exposto, salvo ex­
presso consen timento do autor. , 
, . Art. 19. As atrIbuições e rClõjlonsubllidudt:s dá:; Ilubcomissões só se ex-

_.-.;.;t1ngull'âo após a devolução dos tl'aualhos expOMOS ; -

\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

r.: .. Art·
1

20. Os JÚrlS ot wna vez Ttulizacta a cntre~1i dos prêmloso e~tarão 
Q.utomàt camcnte e",tln 08. . . . 

. , '. : , " Art ' 21 ~ A entrcga dos pl'êmiús far- sc: -6. em ccrimóni:l. soleno o PIÍ~ 
" . blkll.; oito rllas antes do enCel'llllllo!nto dus S;llõl!so com a presença do MI-

nistro' da'. Educação' e Saúdo, dús membros da COll l i~~no NncilJllql de nelas 
',' .. ' , Artes. 'Cas subcomissões c dos Jurls respectivoso e a Cómlssl'io NaCional de 
;, ,," Belas ATtes clévorá convidar para a Illc:lI'nu. I\.S u,ltús 1I11torldades dó pll1:;, 

.' .' Art..' 2:1. Os artistaso que olJlIvel'cm os prêmios du art , 13
0 

sáo Obl'lgncl'os 
, ,\ . ~ -. a- viajar dentro em DO inovcnt!\J dias do' rel:clJllhcnto das sonlus 1/1Ic , Jhc!i 
• J • tocarem: e ,\p6s o retómo, dentro em l:!O (cento e "Iloter c1JI1~, c:<lblti\o os 
; / ' seus trabalhoso em expo:;lção que sl:rá obni{ílLOriulllcllte pl'omovllla e lJulrO~ 

,.! "', clull.dn pelil Comlssl\'o Nacional de licl(\!; Artes. . 
: ., : . .'''. A, i.o Os artistas;' quo àeixarclIl de . suLtsfazcr li \Hlrte , tl11111 ~ésle, nrtl f~O 
~: ' 'I : sem !liotlvo justlflêaclo. a . ~rltCll'lo' da COlhls:;Ílo° NI1C\CJ lU;J , de' llelas' Al'tcs, n!\~ 
; .. ' ":0 'scrlio i admitidos em qualquer' dos Slllões nem poderâo lntl.-grllr a OOO'IIS-
t • ... \ ,. .. ,. . • 

,,: ., , ' ., "("1 ' \1 c.J~ l' c 1. ... \ rI ,'o I S ." ~'" ,'11. -1.. to. \ .I ., ~ ' .. . l . , I. 
~ Irll lr ,,) 11111'.;. 

r.n ll(·C'ml!.',ÓC5 c os Júr i:1 pelo prazo de 

. li ~ .". 1\ 111,' .; ü e vi: .].::-, ."" ::;,;.0 <\;1~; V;lll l a f'.c!l'; nl r lblll<la:; pl~l os jl1'éml.:Js, 
O~ . ~ , 'llo'lj('I:\ l' h\ : ;o ":1\ 1'l1l11: .l.1 r i' II J;lI11a CO Ill o, IIl e ll\l l ro ~; da Co ml ~ .', ho t-; a ­
~' I :' ~:: I de Ik l,, ·: 1\:', 1:" 0 l r :\'.,.u·,I/J O ~: '; I'Wi p l '\III);; de C:,llI';II,:; e I~~ol ll er:.o as 
(\": PJ'r.I,· ~",~ Ci:I C lu,'I" 11 r, · ':u : n t.ll {l. lda~ pcla . lO!:! 111,\ CO!r': :" ao . 

1\. t . :'::1, 0., lllt'll1i , l''' ~; d,l COIII' :·" ':·IIJ :>1 ;\('1 011111 de He l:!.1 Ar!!: ;. ~er{lo de. 
~1 ,:Il:I'. I ()!; lldo l\11111 ~ tr{) 11., I'ÀIlIról ': :lu l! : ;, llIrlC, delltro clc :;0 (trlllllll dias 
d.1 \'i::l:llrla (lC'.'i t.a IC; o c 1l{,'J l,,,- ;'LI' íltl'l'ltn a r l.llluncruçáo . 

Art, :!1. A Coml :,:.~lo :-:'oClúlHll de nel:l:; Arles dentro cm 3,) (trinta) 
lll:l .~ da ~;U .1. clon ~ litllt~';10 ol · ~.:\n:z;\I' ,í e putolir:ll':, o f; eu rç~ tmellto c c1\\(lurâ, 
\;;:111) ,' 111 0 do l) ru(; l" :.-: a lll('llto dos Salue:', dos tralJalhos Uas !;ulJcomis"õe!l e 
(lu .. J •• n .. ,. 

Art :!j, E' o ['o(!e r Ex( <'\l UVO nu:nri 'l,wo n ('on:, i ~n:lr cm cada cy.crcl­
<': :0 1; :1 :t nt.:ilO o:; cl'<'ú it o:i Ilc,;c":';lr lo:. par.1 ;;te lH.ier l\li dcsp::;;as de fun::lo­
n:lm ~·'l :'<.i tt ~ Ccz::i ~~.: lo ~;ar,(Jn~d OC nela :; Arleso doe; ~alôeso dos pr~:nlos e 
d.ls nqul:;jçu~ :; (I{! l ratJ:l: llú~ expo:.\ c: •. 

. I 

Art. 26 , E.,ln )('1 e!lt ra:-:'\. em vl [,;o r n a {!il.ta lia sua 
as (1 1 ~pOs lr;õc r. em cOllt:·a rlo . 

publicação, rcvoandD.3 , 

1110 ele J:mclro o l~ de (il'zcmbro llc lD:il; 130.° da Indcpcnd~ncla e 63.' 
C:1I Hcpública. 

" 

GLiULIO VAncAS . 

E. Simões FilIlo . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

4,-v z' .1-0. ~ D2..). Y 9 ~ 

,~!\ L:.A., 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro 

cia para a tramitação do Projeto de Lei n9 2 . 639 / 76 . 

-uraen-

Sala das Sessões, em 22 de abril de 1977 

GE16.07 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2. 639 , de 

(DO SR. ÁLVARO VALLE) 

Altera dispositivos da Lei n8 1.512 , de 19 d~ d~ 

zembro de 1951, qUe "cria a Comissão Nacional de 

Belas Artes, o Salão Nacional de Arte Moderna, 

e dá. outras provid~ncias. Pendente de pareceres 

das Comissões de Constituição e Justiça , de Edu-

'" . caça0 e Cultura e de Flnanças . 

~. 
v 
ç­, ;, .. . 
r . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais requeiro a V. Exa. 
seja encaminhado ao relator do Projeto n. 2.639/76 de 
minha autoria, Deputado Daso Cêimbra, o substitutivo 
anexo. 

Sala das Comissões, 

Dep AE~e 

Exmo. Sr. 
Dep Celio Sorja 
DO Presidente da Comissao de Constttuição e Justiça 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE OONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

EMENDA AO PROJETO N. 2.639/76 

- SUBSTITUTIVO -

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q - A Fundação Nacional de Arte (FUNARTE) 
anualmente o Salão Nacional de Artes Plásticas, 
da Cultura do Rio de Janeiro. 

. -organlzara 
no Palácio 

Art. 2Q - No salão a que se refere o artigo 1Q desta Lei, os 
artistas concorrerão anualmente a prêmios de viagem ao exte­
rior, no pais e a prêmios de aquisição. 

Parágrafo Onico - O Ministerio da Educação e Cultura fixará 
anualmente as condições e os valores dos prêmios determinados 
neste artigo. 

Art. 3Q - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
90 dias a contar da sua publicação. 

Art. 4Q - O custeio das despesas decorrentes dos encargos pre­
vistos nesta lei correrá por conta de dotações orçamentárias - . proprlas. 
Art. 5Q - Estaiei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em - . contrarlO. 

Sala das Comissões, 

AL~L~ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELAT6RIO 

. COMISSÃO DE CONSTrruIC!O E 

PROJETO DE LEI N9 2 639, DE 1976 

Altera dispositivos da Lei n9 1.512, 
de 19 de dezembro de 1951, que "cria a Co - - -missao Nacional de Belas Artes, o Salao Na 
cional de Arte Moderna, e dá outras provI ... -dencias". 

AUTOR: Deputado ALVARO VALLE 

RELATOR: Deputado DASO COIMBRA 

Basicamente, a presente proposição objetiva: 

a) a revogação da Lei n9 1.512, de 1951, que 

criou a Comissão Nacional de Belas Artes, o Salão 

de Belas Artes e o Salão Nacional de Arte MOderna; 

Nacional 

b) a reestruturação da Comissão Nacional de Be 

las Artes, que se denominaria Comissão Nacional de Artes 

plásticas; e 

c) a fusão dos Salões mencionados na alínea "a", 

para possibilitar a instituição do Salão Nacional de Artes 

Plásticas. 

Por entender que a Lei n9 1.512, retromencionada, 
cuidou, inconvenientemente, da matéria a que se propôs 
lar, extrapolando dos limites da atividade legislativa, 

regu 

pr2, 
priamente dita, para se preocupar com aspectos característi­
cos de atos administrativos normativos e, o que considera 
mais grave, propondo conceitos e definições que se não coadu 
nam com a realidade das manifestações artIsticas - o ilustre 
Deputado Alvaro Valle apresenta este Projeto de Lei, esclar~ 
cendo que se limitou a dispor sobre questões indispensáveis, 
que não poderiam, de forma alguma, ser transferidas para a 
atividade regulamentadora do Poder Executivo. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Entretanto, ao analisarmos a proposição, observa 

mos que o seu autor incorreu nas mesmas impropriedades do l~ 

gislador de 1951, que editou a Lei n9 1.512, vez que se pre 
. -

ocupou com questões que deveriam ser tratadas pelas autorid~ 

des administrativas competentes. 

Com efeito, o Projeto indica a autoridade que de 

verá presidir a Comissão de Artes plásticas e estabelece prê 

mios aos artistas que concorrem no Salão. 

Tais procedimentos, a nosso ver, além de contra­

riarem os preceitos da melhor técnica legislativa, ainda de 
-sacatam dispositivos dos artigos 57 e 81 da Constituiçao Fe 

deral, face aos seguintes motivos: 

a) ao determinar que a comissão Nacional de Ar 

tes plásticas seja presidida pelo Presidenbe da Fundação Na 

cional de Arte (FUNARTE), dispõe sobre funcionário pÚblico 

federal, cometendo-lhe encargo (V, art. 57); 

b) ao especificar a competência da Comissão: Na 

cional de Artes Plásticas, dispõe sobre as atribuições e fu~ 

cionamento de um órgão subordinado ao Ministério da Educação 

e Cultura (V, art. 81); 

c) ao estabelecer os prêmios, propõe aumento de 

despesa pÚblica, vez que os prêmios criados pela Lei n9 1.512 

são inferiores aos ora estipulados. Esta Lei conferiu dois 

prêmios de viagem ao Exterior e dois de viagem pelo PaIs; o 
Projeto propõe quatro de cada qual (11,57). 

Entretanto, na oportunidade em que Iamos relatar 

a matéria recebemos do autor do Projeto, nos termos regime~ 

tais, uma emenda substitutiva, na qual todos os vlcios por 
nós apontados eram sanados. 

Isto posto, nada mais havia a dirimir, salvo a 
necessidade de dispor sobre a extinção da Comissão Nacional 

de Belas Artes, nos termos da subemenda que apresentamos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalida­

de, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto, nos 

termos do Substitutivo proposto pelo Autor, com a subemenda 
... por nos apresentada. 

/mip. 

SALA DA COMISS!O, em 25 de abril de 1977 

Deputado 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridicid~ 

de e técnica legislativa do Projeto nº 2.639/76, nos termos do substi 

tutivo apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jairo Magalhães - Vice-Presidente no exercicio da Presi 

dência, Gaso Coimbra Relator, Afrisio Vieira Lima, Blota Júnior,Eras _. 
mo Martins Pedro, João Gilberto, Lidovino Fanton, Luiz Braz, Nunes Ro 

cha e Wilmar Guimarães. 

aa/ 

Sala da Comissão, em 27 de abril de 1.977. 

~utado . 
f' Vice-Presidente no xerCl 

da Presidência 

Deputado DASO C 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUB S T I T U T I V O ------------

AO PROJETO DE LEI N9 2.639, DE 1976 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19. A Fundação Nacional de Arte (FUNARTE) 

organizará anualmente o Salão Nacional de Artes plásticas, 

no Palácio da Cultura do Rio de Janeiro. 

Art. 29. No salão a que se refere o art. 19 

desta Lei, os artistas concorrerão anualmente a prêmios de 

viagem ao exterior, no País e a prêmios de 

Parágrafo único - O Ministério 

Cultura fixará anualmente as condições e 

prêmios determinados neste artigo. 

aquisição. 

da Educação e 

os valores dos 

Art. 39. O custeio das despesas decorrentes 
.-dos encargos previstos nesta Lei concorrera por conta de do 

tações orçamentárias próprias. 

Art. 49. Fica extinta a Comissão Nacional de 

Belas Artes criada pela Lei n9 1.512, de 1951. 

Art. 59. O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 90 dias a contar da sua publicação. 

Art. 69. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

SALA DA COMISS!O, em 

Vice-Presidente 
no .~~cio da Presidência I, 

Deputado DASO CO RA 
Relato 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMIssÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N9 

(DO SR. ALVARO VALLE) 

"Altera dispositivos da ·Lei n9 1.512, 
de 19 de dezembro de 1951, que "cria a Co 
missão Nacional de Belas Artes, o Salão 
Nacional de Arte Moderna, e dá outras pro 
vidincias." -

Relator: Deputado GERALDO FREIRE 

RELAT6RIO 

O projeto pretende mudar a denominação da Comissão 

Nacional de Belas Artes para Comissão Nacional de Artes plásti-

cas, submetendo-a à direção do Presidente da Fundação Nacional de 

Arte (FUNARTE). Justifica-se a alteração proposta diante do prin­

cipal objetivo, que é o de unificar os Salões de Arte. A dualida­

de de Salões, um " de Belas Artes e outro de Arte Moderna, que 

em nada têm contribuido para a expansão artística em 

ante* em " prejudicando, será substituída pelo único 

~ nosso Pa1s, 

Salão de Ar-

tes Plásticas, a ser organizado anualmente no Palácio da Cultura, 

sediado na cidade do Rio de Janeiro. As outras providincias do 

projeto são apenas complementares da sua idéia central da unifica 

ção delineada. 

- -Penso que nao e preciso acrescentar algum outro ar 

gumento à bem elaborada exposição do Deputado Alvaro Valle, cujos 

pendores artísticos e cuja onímoda cultura todos reconhecemos e 

admiramos. Existe um equívoco na enunciação do art. 19,quanto ao 

ano da Lei n9 1.512, que é de 1951 e não de 1948. Corno na 
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ementa a referência está lançada com exatidão, proponho que se re 

tifique o lapso, independentemente da apresentação de emenda, de 

vez que se trata apenas de cochilo de redação. 

VOTO 

-Opino pela aprovaçao. 

Sala da Comissão, em -27 de abril de 1977. 
r-

Depl..U-,,[\.l~GERALDO ~ 
RELATOR 

DCM 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião or­

dinária realizada em 27 de abril de 1977, opinou, unanimemente, 

pela APROVAÇÃO do Projeto n9 2.639/76, do Sr. Alvaro Valle, que 

"altera dispositivos da Lei n9 1.512, de 19 de dezembro de 1951, 

que "cria a Comissão Naciona l de Belas Artes, o Salão Nacional 

de Arte Moderna, e dá outras providências", nos termos do pare­

cer do Relator, Sr . Geraldo Freire . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Geraldo 

Freire, Manoel Almeida, Airton Soares, Daso Coimbra, Lygia Les­

sa Bastos, Rômulo Galvão, Alcir Pimenta, Braga Ramos, Menandro 

Minahim, Hild~rico Oliveira, Juthay Magalhãesi Darcilio Ay res ~ 

H~lio Mauro e Figueiredo Correia. 

Sala da Comissão, em 27 de abril de 1977 

~ L u 
'--'-'~ --..." ----

MANOEL ALMEIDA 
no exercicio da presidência 

, 

Irfo/ 
Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 2 639, de 1 976 
, " 

"Altera dispositivos da Lei n9 

1 512, de 1 9 de dezembro de 

1 951, que "cria a Comissão Na 

cional de Belas Artes, o Salão 

Nacional de Arte Moderna, e dá 

outras providências." 

AUTOR : Dep. Álvaro Vale 

RELATOR: Dep. Adriano Valente 

REL ATORIO 

l 

Através da proposição em epígrafe, '\, eu ilustre 

autor, Deputado Álvaro Vale, altera a denominação da 'Comissão 

Nacional de Belas Artes, que passa a chamar-se Comissão Nacio -

nal de Artes Plâstic~s, unifica os atuais Sa15es Nacional de Be 

las Artes e Nacional de Arte Moderna no Salão Nacional de Artes 

Plistic~s, além de introduzir modifica~5es nos prêmios ofereci­
dos aos artistas vencedores do referido salão, deixando, contu­
do, ao Ministério da Educação e Cultura a tarefa de fixar anual 
mente as condiç5es e os valores dos mencionados prêmios. 

2. Em bem fundamentada justificação, alude S.Exa. 
que a Lei n9 l 512, de 1 951, que disciplina a matéria, já nas­

ceu "espantosamente envelhecida em nosso País", uma vez que pre 

tendeu dar ã arte uma divisão estanque em moderna e acadêmica. 
Critica ainda os prêmios concedidos, bem como o critério de sua 
instituição. 

3. Cabe a esta Comissão tão-somente pronunClar-se 
quanto ao aspecto financeiro da medida, pois o exame da consti-

GER 6.07 
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tuciona1idade, juridicidade e técnica legislativa está afeto ã 
Comissão de Constituição e Justiça, que por certo corrigirá o 

art. 59 do projeto, o qual se refere expressamente ã Lei n9 
" 

1 512, de 1 948, que entretanto é de 1 951. De seu mérito e 

oportunidade me1?or dirá a douta Comissão de Educação e Cultu-
ra. 

4. Do estudo da proposição, no que concerne a es 

te Brgãotgcni~o, nada vemos que possa aconselhar seu não aco­
lhimento • 

. VOTaDO ·RELATOR 

projeto. 

( 

\ 
\ 

Opinamos, conseqUentemente, pela aprovação do 

Sala da Comissão, em 

Dep. Adriano 

RELATOR 

abril :de I 977 
.. , 
\ 
\ 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 2.639/76 

. - . . - . ..- . A Com1ssao de F1nanças , em sua reun1ao ord1nar1a 

realizada no dia 27 de abril de 1977 , opinou , unani memente , pela a ­

provação do parecer favoravel do relator , Deputado Adriano Valente , 

nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição e 

ao Projeto de Lei n9 2.639/76, do Sr. Álvaro Valle. 

Justiça , 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gomes 

do Amaral , Presidente, João Cunha e Moacyr Dalla , Vice-Presidentes , 

este último no exercício da Presidência , Ep itacio Cafeteira , Carlos 

Alberto Oliveira , Temístocles Teixeira, João Menezes , Francisco Bi­

lac Pinto , Florim Coutinho , Ruy CôdO , Jose Ribamar Machado , Adriano 

Valente , Milton Steinbruch, Dias Menezes, Roberto Carvalho, Jose AI 
. .. ..... .. . -ves , Homero Santos , J01r Bras1le1ro, Anton10 Mor1moto , Ath1e Coury , 

Pinheiro Machado , Emanoel Waisman , Odacir Klein, Antônio Jose , Mar­

cos Tito e Jorge Vargas. 

~ 
Deputado MOACYR DALLA 

No Exercício da Presidência 
/' 

/ 

, 

Deputado ADRI NO VALENTE 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ . 
REQUEIRO a Vossa Exce1enc1a, nos termos do 

§ 19 do artigo 196 do Regimento Interno, o adiamento da dis-

cussão, por 48 horas, do Projeto de Lei n9 2.639/76, do Sr. 

Deputado Álvaro Valle. 

Brasília, 25 de abril de 1977 

DALLA 

Presidente da Comissão de Finanças 

Em Exercício 

GER 6.01 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2 . 639- A de 1 

(DO SR . ÁLVARO VALLE) 

Altera dispositivos da Lei nº 1 . 512 , 
. . ~ 

zembro de 1951 , qUe "crla a Comlssao Nacional de 

Belas Artes, o Salão Nacional de Arte Moderna , e 
, A 

da outras providencias "; tendo pareceres: da Co-

e missão de Consti tuição e J·ustiça, Pela consti tu­

cionalidade , juridicidade . e t~cnica legislativa, 

com Substitutivo ; da Comissão de Educação e Cul-

tura 
....., • ro.I • 

Pela aprovaçao ; e , da Comlssao de Flnanças , 

pela aprovação, nos termos do Substitutivo da Co 

missão de Constituição e Justiça. 
(PROJETO DE LEI Nº 2 . 639 , de 1976 , a qUe se ref~ 
rem os pareceres) . 



CÂMARA DOS, DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.639, de 1976 

(Do Sr . .Álvaro Valle) 
Altera dispositivos da Lei n.o 1.512, de 19 de dezem­

bro de 1951, que "cria a Comissão Nacional de Belas Artes, 
o Salão Nacional de Arte Moderna, e dá outras provid'3n­
cias. Pendente de pareceres das Comissões de Constitui­
ção e Justiça, de Educação e Cultura e de Finanças. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Comissão Nacional de Belas Artes, criada pela Lei 

n.O 1.512, de 1948, passa a denominar-se Comissão Nacional de 
Artes Plásticas. 

Parágrafo único. A Comissão Nacional de Artes Plásticas será 
presidida pelo Presidente da Fundação Nacional de Arte 
(FUNARTE). 

Art. 2.° Cabe à Comissão Nacional de Artes Plásticas orga­
nizar anualmente, no Palácio da Cultura do Rio de Janeiro, o Salão 
Nacional de Artes Plásticas, que substituirá os atuais Salões Na­
cional de Belas Artes e Nacional de Arte Moderna. , 

Art. 3.° No Salão a que se refere o art. 2.° desta Lei, os artistas 
concorrerão anualmente !los seguintes prêmios: quatro prêmios de 
viagem ao exterior; quatro prêmios de .viagem no País; prêmios 
de aquisição. 

Parágrafo único. O Ministro da Educação e Cultura fixará 
anualmente as condições e os valores dos prêmios çieterminados 
neste artigo. 

Art. 4.° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 90 dias a contar da sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário, sobretudo as 
que se contêm na Lei n.o 1.512, de 1948. 
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Justificação 
l' á mais de vinte anos nasceu uma Lei espantosamente 

envel ida em nosso País. Numa triste paródia do artifício de 
• C.~· do Rei Salomão, instituiu oficialmente dois salões de arte 

arados, acadêmico e moderno. Até hoje se manteve o absurdo 
estético imposto por Decreto aos meios artísticos brasileiros. Em 
1951, a Lei n.o 1.512 já era obsoleta, porque os caminhos da criação 
artística já haviam sido definidos sem qualquer dúvida pelo mundo 
afora, inclusive no Brasil. Dizer-se, em 1951, que dois conceitos 
basicamente diversos de arte deviam receber sanção oficial, já era 
dizer-se algo insustentável. A política que levou à criação de dois 
salões oficiais obedientes a duas concepções de arte, já antes de 
1951 poderia ter levado a um~, fragmentação maior do conceito, 
com o estabelecimento, por exemplo, de um Salão Nacional de Arte 
Figurativa, um Salão Nacional de Arte Abstrata, um Salão Nacional 
de Arte Construtivista, um Sal~ Nacional de Arte Tecnológica -
e assim por diante. , . 

Além de podar a criatividade renovadora de uma arte que 
refletisse o seu tempo, reconhecendo através de um Salão Nacional 
de Belas Artes o puro academicismo, a Lei embrenhou-se perigosa­
mente na conceituação do "belo" e do "moderno", pois criou para­
lelamente o Salão Nacional de Arte Moderna. Desde o ano de 1951 
até 1973, se aquela política de dois pesos e duas medidas estéticas 
tivesse sido seguida à risca, pelo menos uns vinte salões distintos 
teriam sido instituídos. Entre eles talvez devesse figurar até mesmo 
um Salão Nacional da Anti-Arte, de acordo com os movimentos 
mais jovens que contestam não somente os esteticismos do belo e 
do moderno das técnicas tradicionais, mas toda e qualquer mani­
festação de criatividade que não esteja inserida no contexto dos 
tempos atuais. 

A Lei já nasceu velha e envelheceu mais ainda também sob 
outros aspectos. Por exemplo, o das premiações conferidas. Um 
prêmio de dois anos de viagem ao estrangeiro é . na maioria das 
vezes um problema para o artista premiado. Corta suas raízes com 
o meio local, inclusive no que diz respeito à sua capacidade de 
sobreviver, no País, às custas de seu trabalho artístico. A longa 
ausência vai dar lugar a sérios problemas de adaptação, quando 
da volta, afinal, do artista. Na era da comunicação total na "aldeia ' 
global", um artista brasileiro já não precisa de dois anos para 
tomar contato com a arte da Europa ou de outros centros artísticos 
que escolher. De 1951 até os nossos dias, o intercâmbio artístico 
entre o Brasil e outros países desenvolveu-sê consideravelmente. 
Foi durante esse intervalo de tempo, por exemplo, que surgiu, cresceu 
vertiginosamente depois declinou a Bienal de São Paulo, uma frente 
semi-oficial de arte de vanguarda. Uma das razões de seu declínio 
talvez tenha sido justamente a facilidade de comunicações no ' 
mundo atual, o que tirou muito de sentido dos confrontos com datas 
marcadas. 

Em contraste com a premiação de viagem ao estrangeiro, a 
Lei estabeleceu prêmios de viagem ao País que são apenas simbó­
licos em seu total - três mil cruzeiros, enquanto a viagem ao 
estrangeiro atinge um total aproximado de setenta mil cruzeiros. 
O prêmio de viagem ao País é suficiente no máximo para uma 
breve excursão até Ouro Preto - se o artista premiado não residir 
no Norte-Nordeste ou no Sul do País. Mas desde as Missões do 
Rio Grande do Sul até Belém do Pará, o Brasil está povoado de 

I 



· o -3-
o::-o 

tradições artísticas que nossos artistas deveriam conhe ~ h. 
O incremento substancial dos prêmios de viagem ao País cili ' 
muito uma tomada de consciência generalizada de nosso 
mônio, significando também, direta ou indiretamente, um incen­
tivo para a sua melhor preservação, bem como a possibilidade do ' 
estabelecimento - ou restabelecimento - de centros artísticos em 
lugares onde a arte passou a ser tema do passado distante. A verba 
resultante da redução do Prêmio de Viagem ao Estrangeiro para 
apenas um ano já seria suficiente para alguma melhoria da situa­
ção relativa aos prêmios de Viagem ao País. 

A Lei de 1951 tornou-se insustentável ainda devido à divisão 
estanque de categorias de criação nas artes plásticas e visuais. Já 
não tem cabimento a classificação dessas artes em Pintura, Es­
cultura, Gravura e Desenho. As antigas categorias fundiram-se 
muitas vezes, e diversas categorias novas apareceram e vingaram. 
Ao que tudo indica, muitas outras surgirão em futuro próximo. A 
inclusão da Arquitetura resultou negativa em mais de 20 anos pela 
própria política de participação de concursos e salões recomendada 
pelo órgão de classe. Em todos esses anos, somente um arquiteto 
conseguiu ser distinguido. Assim, a organização do salão hoje dito 
de "arte moderna" é freqüentemente dificultada ao extremo com 
a categorização obsoleta - o mesmo acontecendo com a premiação 
dentro das categorias. Devido ainda a um critério de premiação que 
confere, cada ano, 15 "isenções de júri", os salões tornam-se cada 
vez mais sobrecarregados, exigindo, em alguns casos, rigor excessivo 
na seleção de artistas que não obtiveram a isenção, enquanto obriga 
a aceitação dos "isentos" com obras que nem sempre correspondem 
às expectativas definidas pela produção anterior. De certo modo, a 
isenção de julgamento é um desistímulo ao artista. 

Tentando pôr fim à situação verdadeiramente constrangedora 
definida pela Lei n.O 1.512, de 1948, um Grupo de Trabalho, consti­
tuído por quatro membros da Comissão Nacional de Belas Artes e 
quatro do Conselho Federal de Cultura, sugeriu a revogação da 
Lei, a reestruturação da Comissão e a fusão dos salões. 

Tomadas essas medidas, as artes plásticas e visuais, em suas 
manifestações polimórficas, voltarão a ter uma só conceituação 
renovadora. E todo o País terá muito a lucrar. 

Não cremos dever ser a matéria definida em Lei. O seu dina­
mismo sugere a não estratificação em diplomas de difícil alteração; 
daí ampliarmos a ação regulamentadora de Poder Executivo. 

Sala das Sessões. - Alvaro Valle. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PEItA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.o 1.512, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951 
Cria a Comissão Nacional de Belas Artes, o ·Salão Na­

cional de Arte Moderna, e dá outras providências. 
O Presidente da RepÚblica: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte · Lei: . 
Art. 1.0 São criados: a 'Comissão Nacional de Belas Artes, 

subordinada ao Ministério da Educação e Saúde, com o objetiVO 



o .., -
co 
)( .;;; 
u 

CD ,... 
O) .... - cn O) 
M N 
CD 
N 

_o 
~Z 
~...J 
.3 a... 

J:> , 

1~ 
""" v -4-2 
!TI 
~ 

de est~ r, planejar, resolver e aplicar diret·rizes atinentes ao campo 
das art s plásticas, o Salão Nacional de Belas Artes e o Salão 

cio I de Arte Moderna como instituições oficiais subordinadas 
• ~ issão Nacional de Belas Artes destinados a apresentar em 

posições públicas, anualmente, obras plásticas de artistas nacio­
nais ou estrangeiros, contemporâneos, que residam ou se encontrem 
no Brasil, e" a estimular as artes e os artistas, mediante bolsas de 
estudo, prêmios honoríficos e em dinheiro e outras recompensas. 

Parágrafo único. Compete ainda à Comissão Nacional de 
Belas Artes a escolha e aquisição das obras que se destinarem ao 
Museu Nacional de Belas Artes e ao patrimônio nacional, entre 
as que figurarem e forem premiadas nos Salões. 

Art. 2.° o Salão Nacional de Belas Artes e o Salão 'Nacional 
de Arte Moderna compreenderão 6 (seis) seções cada um que serão 
as seguintes: 

I - Pintura; 
TI - Escultura; 
III - Gravura; 
IV - Arquitetura; 
V - Desenho e artes gráficâs; 
VI - Arte decorativa. 

Art. 3.° O Salão Nacional de Arte Moderna será instalado a 
15 de maio e o Salão Nacional de Belas Artes a 15 de setembro, e 
serão encerrados, respectivamente, a 29 de junho e 30 de outubro 
de cada ano. 

\ § 1.0 Enquanto não houver local mais conveniente, esses salões 
funcionarão, respectivamente, nó Ministério da Educação "e Saúde 
e no Museu Nacional de Belas Artes. 

§ 2.° O Ministro da Educação e Saúde poderá, em casos espe­
ciais, ouvida a Comissão Nacional de Belas Artes, alterar as datas 
fixadas neste artigo e o local das exposições. 

Art.4.0 A Comissão Nacional de Belas Artes funcionará sob a 
presidência do Diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artís­
tico Nacional e terá mais os seguintes I.llembros: 

a) 2 (dois) pintores; 
b) 2 (dois) escultores; 
c) 2 (dois)' artistas gráficos (um desenhista e um xilógrafo); 
d) 2 (dois) críticos de arte ; 
e) o Diretor do Museu Nacional de Belas Artes . 

• 
§ 1.0 Os artistas e" os críticos de arte, a que se refere este 

artigo, serão designados por ato do Ministro da Educação e ' Saúde, 
por 4 (quatro) anos, esco14idos entre os mais eminentes do País, 
indicados em lista tríplice pelas respectivas associações de classe, 
sendo sempre um tradicional ou acadêmico e outro moderno. 

§ 2.° O presidente, além do voto como membro da Comissão, 
terá direito ao voto de qualidade. 
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Art. 5.° A Comissão Nacional de Belas Artes ~Qlti~;J 
constituição de 2 (duas) subcomissões especializadas, I..Cdlr.lP,.(> 
cada uma, de 3 (três) membros com a incumbência de orõ .... ~=~t:" 
dois salões. 

§ 1.0 Dos componentes dessas subcomissões, 2 (dois) serão 
designados pela Comissão Nacional de Belas Artes, escolhidos entre 
artistas detentores de medalha de prata, "Certificado de Isenção de 
Júri" ou prêmios mais elevados e 1 (um) será eleito pelos artistas 
expositores, que hajam concorrido pelo menos a um Salão anterior. 

§ 2.° Os membros designados pela Comissão Nacional de Belas 
Artes, para as subcomissões organizadoras dos salões, providencia­
rão dentro em 8 (oito) dias, a partir da designação para que sejam 
eleitos os membros restantes; e, uma vez completadas as subcomis­
sões, estas designarão dia e hora para a eleiçãp dos dois artistas que 
completarão os Júris, a que se refere o art. 7.° e convocarão os 
expositores para um escrutínio secreto. 

§ 3.° Os trabalhos das subcomissões terão início 60 (sessenta) 
dias antes da abertura das exposições. 

Art. 6.0 Compete a cada uma das subcomissões organizadoras 
dos Salões: 

a) promover a publicidade do Salão respectivo; 
b) abrir as inscrições, fixar o seu encerramento e receber os 

trabalhos; 
c) convocar os artistas inscritos, realizar as eleições referIdas 

no art. 5.0 e dar posse aos eleitos; 
d) organizar os catálogos; 
e) dirigir a colocação das obras no recinto das exposições, de 

acordo com as indicações no júri; 
f) resolver os casos omissos. 
§ 1.0 Não serão admitidos nos Salões: 

.a) as cópias; 
b) os trabalhos que tenham figurado em concursos escolares; 
c) obras de artistas falecidos, exceto daqueles cujo falecimento 

tenha ocorrido um ano antes da abertura do Salão. 
d) obras expostas em quaisquer certames anteriores; 
e) obras que não estejam assinadas; 
f) esculturas em barro cru, cêra e massas plásticas; 
g) obras de escultura que ainda não tenham sido integral­

mente retiradas dos respectivos moldes ou formas. 
§ 2.° Das deliberações tomadas pelas subcomissões por maio­

ria de votos, caberá recurso voluntário para a Comissão Nacional 
de Belas Artes. 

Art. 7.° Haverá para cada Salão um Júri, constituído de 3 
(três) membros, dos quais 2 (dois) nomeados pela Comissão Nacio­
nal de Belas Artes nos termos do art. 8.°, e 1 (um) eleito pelos 
artistas expositores do ano, na forma do art. 5.°, § 2.° 

• 
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Art. 9.° Compete aos Juris: selecionar os trabalhos apresen­
tados à inscrição nos Salões; indicar as subcomissões a colocação 
dos mesmos no recinto das exposições; proceder aos julgamentos 
dentro dos primeiros 20 (vinte) dias a partir da inauguração dos 
Salões, mencionando as obras e os artistas premiados, e distribuir 
quaisquer outros prêmios oferecidos pelo Governo, instituições ou 
particulares. 

§ 1.0 Julgados os trabalhos, os Júris, dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas farão as necessárias comunicações à Comissão Na­
cional de Belas Artes, às subcomissões organizadoras e darão, em 
seguida, ciência das deliberações ao Ministro da Educação e Saúde. 

§ 2.° Os julgamentos serão proferidos em sessão secreta. 
Art. 10. Os artistas que pretenderem expor em quaisquer dos 

Salões deverão requerer a inscrição às respectivas subcomissões, 
em tempo oportuno, com a entrega dos trabalhos. 

§ 1.0 Cada artista terá direito a expor até 3 (três) trabalhos 
em cada seção de que trata o art. 2.° 

• 
§ 2.° Os concorrentes não se poderão inscrever, concomitante­

mente, nos dois Salões, em um mesmo ano. 

§ 3.° Os trabalhos apresentados por artistas que tenham obti- · 
do no mínimo medalha de prata, ou "Certificado de Isenção de 
Júri" serão, de imediato, admitidos aos Salões, ressalvados os casos 
previstos no artigo 6.°, § 1.0 

§ 4.° Os artistas que tomarem parte na Comissão Nacional de 
Belas Artes, nas subcomissões e nos Júris não concorrerão a qual­
quer dos prêmios mencionados nesta lei. 

Art. 11. O Salão Nacional de Belas Artes, por seu Júri, confe-
rirá; anualmente, a artistas diferentes, os seguintes prêmios: 

1.0 prêmio - medalhas de ouro - limitadas a 2 (duas); 
2.° prêmio - medalhas de prata - limitadas a 5 (cinco); 
3.° prêmio - medalhas de bronze; 
4.° prêmio - menções honrosas. 

Art 12. O Salão Nacional de Arte Moderna, por seu Júri, con­
ferirá anualmente, a artistas diferentes, como estímulo, 1 (um) 
prêmio de Cr$ 10 .000,00 (dez mil cruzeiros) e 2 (dois) de ....... . 
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), além de "Certificados de Isen­
ção de Júri", limitados a 8 (oito): 

Parágrafo único. Os artistas contemplados com os prêmios de 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) e Cr$ 5.000,00 (.cinco mil cruzei­
ros) receberão, também, o "Certificado de Isenção do Júri". 

Art. 13. Serão ainda conferidos, anualmente, em cada um dos 
Salões, os seguintes prêmios: 

a) de viagem ao estrangeiro - a um pintor; 

-e 
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b) de viagem ao estrangeiro - a um escultor, 
vador, desenhista ou decorador; 

c) de viagem no país - a um pintor que tenha antes rece~~~~ 
prêmio de viagem ao exterior, ou medalha de ouro, ou ainda o 
"Certificado de Isenção de Júri"; 

d) de viagem no País - a um escultor, arquiteto, gravador, de­
senhista ou decorador, que preencha as condições da letra c deste 
artigo. . 

§ 1.0 Os prêmios instituídos por este artigo somente serão 
conferidos a artistas brasileiros que tenham feito seus estudos no 
país, e os das letras a e b, a artistas que houverem recebido, antes, 
medalha de prata ou de ouro ou "Certificado de Isenção do Júri". 

§ 2.° Os artistas brasileiros que tenham feito seus estudos no 
estrangeiro poderão concorrer aos prêmios das letras c e d, desde 
que já tenham recebido o prêmio referido no art. 11 ou "Certificado 
de Isenção de Júri". 

§ 3.° Os prêmios de viagem destinados aos escultores, arqui­
tetos, gravadores, desenhistas e decoradores, não poderão ser con­
cedidos em mais de 2 (dois ) anos consecutivos a artistas de uma 
mesma seção. 

§ 4.° No primeiro Salão Nacional de Arte Moderna os artistas 
que possuírem medalha de prata poderão concorrer aos prêmios 
referidos nas letras c e d deste artigo. 

§ 5.° Os trabalhos a que se referem as letras a e b ficarão 
pertencendo ao Museu Nacional de Belas Artes, sem qualquer ônus 
para o Governo. 

Art. 14. Os prêmios de viagens ao estrangeiro e no País com­
preenderão, respectivamente, o período de dois anos e de um ano; 
não serão distribuídos mais de uma vez a um mesmo artista e 
compete ao Ministério da Educação e Saúde, ouvida a Comissão 
Nacional de Belas Artes, fixar-lhes o quantum. 

Art. 15 . Haverá, ainda, no Salão Nacional de Belas Artes um 
prêmio especial - Medalha de Honra - que será conferido ao ar­
t ista já possuidor de medalha de prata, de ouro ou de prêmio de 
viagem, mediante sufrágio a que compareçam pelo menos sessen­
ta por cento dos artistas expositores do ano e por dois terços de 
votos. 

Art. 16 . Não será distribuído a um mesmo expositor prêmio 
menor do que o já obtido em Salões anteriores. 

Art. 17. A Comissão Nacional de Belas Artes, encerrados os 
trabalhos de cada um dos Salões, apresentará circun.Stanciado re­
latório ao Ministro da Educação e Saúde, e fa-lo-á acompanhar de 
fotografias das obras expostas distinguidas com prêmios de via­
gem, medalhas de prata, ouro, ou de Honra e ainda os de que 
trata o art. 12 desta lei. 

Parágrafo único. Estes relatórios, depois de publicados no 
Diário Oficial, serão enfeixados em um só volume pela Comissão 
Nacional de Belas Artes, e o fruto de sua venda servirá à aquisição 
de obras expostas nos Salões, nos termos do art. 18. 

Art. 18. É proibida a cópia de qualquer trabalho exposto, 
salvo expresso consentimento do autor. 
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t. 19. As atribuições e responsabilidades das subcomissões 
s<\ s extinguirão após a devolução dos trabalhos expostos. 

lo C.~, Art. 20 . Os Júris, uma vez realizada a entrega dos prêmios, 
estarão automaticamente extintos. 

Art. 21. A entrega dos prêmios far-se-á em cerimônia solene 
e pública, oito dias antes do encerramento dos Salões, com a pre­
sença do Ministro da Educação' e Saúde, dos membros da Comissão 
Nacional de Belas Artes, das subcomissões e dos Júris respectivos, 
e a Comissão Nacional de Belas Artes deverá convidar para a mes­
ma as altas autoridades do País. 

I Art. 22. Os artistas, que obtiverem os prêmios do art. 13, são 
obrigados 'a viajar dentro em 90 (noventa) dias do recebimento 
das somas que lhes tocarem; e após o retorno, dentro em 120 (cen­
to e vinte) dias, exibirão os seus trabalhos, em exposição que será 
obrigatOriamente promovida e patrocinada pela Comissão Nacio­
nal de Belas Artes. 

§ 1.0 Os artistas, que deixarem de satisfazer a parte final 
deste artigo sem motivo justificado, a critério da Comissão Nacio­
nal de Belas Artes, não serão admitidos em qualquer dos Salões 
nem poderão integrar a Comissão Nacional de Belas Artes, as sub­
comissões e os Júris pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

§ 2.° Antes de viajar, no gozo das vantagens atribuídas pelos 
prêmios, os beneficiários, em reunião conjunta com os membros 
da Comissão Nacional de Belas Artes, traçarão os seus planos de 
estudos e acolherão as deliberações que forem recomendadas pela 
mesma Comissão. 

Art. 23. Os membros da Comissão Nacional de Belas Artes se­
rão designados pelo Ministro da Educação e Saúde, dentro de 30 
(trinta) dias da vigêRcia desta lei, e não terão direito a remune­
ração. 

Art. 24. A Comissão Nacional de Belas Artes dentro em 30 
(trinta) dias da sua constituição organizará e publicará o seu re­
gimento e cuidará, também, do processamento dos Salões dos tra­
balhos das subcomissões e dos Júris . 

Art. 25. .É o Poder Executivo autorizado a consignar em cada 
exercício financeiro os créditos necessários para atender as des­
pesas de funcionamento da Comissão Nacional de Belas Artes, dos 
Salões, dos prêmios e das aquisições de trabalhos expostos. 

Art. 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1951; 130.° da Independên­
cia e 63.° da RepÚblica. - GETÚLIO VARGAS - E . Simões Filho. ' 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro urgênCia para a tramitação 

do Projeto de Lei n.o 2.639/76. 
Sala das Sessões, em 22 de abril de 1977. - Parsifal Barroso, 

Pela Liderança ' da ARENA. 

Oentro Gráfico do senado Federal - Brrusilla - DF 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 639-A, de 1976 

(Do Sr. Alvaro Valle) 

Altera dispositivos da Lei n.o 1.512, de 19 de dezembro 
de 1951, que "cria a Comissão Nacional de Belas Artes, o 
Salão Nacional de Arte Moderna, e dá outras providências"; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
com Substitutivo; da Comissão de Educação e Cultura, pela 
aprovação; e da Comissão de Finanças pela aprovação, nOS 
t ermos do Substitutivo da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

(Projeto de lei n .o 2 .639, de 1976, a que se referem os 
pareceres) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A Comissão Nacional de Belas Artes, criada pela Lei 
n.O 1.512, de 1948, passa a denominar-se Comissão Nacional de 
Artes Plásticas. 

Parágrafo único. A Comissão Nacional de Artes Plásticas será 
presidida pelo Presidente da Fundação Nacional de Arte 
(FUNARTE). 

Art. 2.0 Cabe à Comissão Nacional de Artes Plásticas orga­
nizar anualmente, no Palácio da Cultura do Rio de Janeiro, o Salão 
Nacional de Artes Plásticas, que substituirá os atuais Salões Na­
cional de Belas Artes e .Nacional de Arte Moderna. 

Art. 3.° No Salão a que se refere o art. 2.° desta Lei, os artistas 
concorrerão anualmente aos seguintes prêmios: quatro prêmios de 
viagem ao exterior ; quatro prêmios de viagem no País ; prêmios 
de aquísição. 

\ 

_. 
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ji/llPe.,,' Parágrafo único. O Ministro da Educação e Cultura fixará 
v\,)\ . ....... ~ ente as condições e os valores dos prêmios determinados 

~ -~r nes~ rtigo. 
"-# V 4.0 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo . fl de 90 as a contar da sua publicação. 
CI ' 
(J'!, ; 5.0 Revogam-se as disposições em contrário, sobretudo as 
~v qU~ contêm na Lei n.a 1.512, de 1948. 

C, 'O, • ' Justificação 
Já há mais de vinte anos nasceu uma Lei espantosamente 

envelhecida em nosso País. Numa triste paródia do artifício de 
justiça do Rei Salomão, instituiu oficialmente dois salões de arte 
separados, acadêmico e moderno. Até hoje se manteve o absurdo 
estético imposto por Decreto aos meios artísticos brasileiros. Em 

• 

1951, a Lei n.o 1.512 já era obsoleta, porque os caminhos da criação .. 
artística já haviam sido definidos sem qualquer dúvida pelo mundo .. . 
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afora, inclusive no Brasil. Dizer-se, em 1951, que dois conceitos 
basicamente diversos de arte deviam receber sanção . oficial, já era 
dizer-se algo insustentável. A política que levou à criação de dois 
salões oficiais obedientes a duas concepções de arte, já antes de 
1951 poderia ter levado a uma fragmentação maior do conceito, 
com o estabelecimento, por exemplo, de um Salão Nacional de Arte 
Figurativa, um Sa.1ão Nacional de Arte Abstrata, um Salão Nacional 
de Arte Construtivista, um Salão Nacional de Arte Tecnológica -
e assim por diante. ' 

Além de podar a criatividade renovadora de uma arte que 
refletisse o seu tempo, reconhecendo através de um Salão Nacional 
de Belas Artes o puro academicismo, a Lei embrenhou-se perigosa­
mente na 'conceituação do "belo" e do "moderno", pois criou para­
lelamente o Salão Nacional de Arte Moderna. Desde o ano de 1951 
até 1973, se aquela política de dois pesos e duas medidas estéticas 
tivesse sido seguida à risca, pelo menos uns vinte salões distintos 
teriam sido instituídos. Entre eles talvez devesse figurar até mesmo 
um Salão Nacional da Anti-Arte, de acordo com os movimentos 
mais jovens , que contestam não somente os esteticismos do belo e 
do moderno das técnicas tradicionais, mas toda e qualquer mani­
festação de criatividade que não esteja inserida no contexto dos 
tempos atuais. ' 

A Lei já nasceu velha e envelheceu mais ainda também sob 
outros aspectos. Por exemplo, o das premiações conferidas. Um 
prêmio de dois anos de viagem ao estrangeiro é na maioria das 
vezes um problema para o artista premiado. Corta suas raízes com 
o meio local, inclusive no que diz respeito à sua capacidade de 
sobreviver, no País, às custas de seu trabalho artístico. A longa 
ausência vai dar lugar a sérios problemas de adaptação, quando 
da volta, afinal, do artista. Na era da comunicação total na "aldeia 
global", um artista brasileiro já não precisa de dois anos para 
tomar contato com a arte da Europa ou de outros centros artísticos 
que escolher. De 1951 até os nossos dias, o intercâmbio artíst ico 
entre o Brasil e outros países desenvolveu-se consideravelmente. 
Foi durante esse intervalo de tempo, por exemple, que surgiu, cresceu 
vertiginosamente depois declinou a Bienal de São Paulo, uma frente 
semi-oficial de arte de vanguarda. Uma das razões de seu declínio 
talvez ' tenha sido justamente a facilidade de comunicações no 
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mundo atual, o que tirou muito de sentido dos confrontos 
marcadas. . 

Em contraste com a premiação de viagem ao estran iro a 
Lei estabeleceu prêmios de viagem ao País que são apenas . . D 
licos em seu total ~ três mil cruzeiros, enquanto a viagem . ~_.--­
estrangeiro atinge um total aproximado de setenta mil cruzeiros. 
O prêmio de viagem ao País é suficiente no máximo para uma 
breve excursão até Ouro Pretq - se o artista premiado não residir 
no Norte-Nordeste ou no Sul do País. Mas desde as Missões do 
Rio Grande do Sul até Belém do Pará, o Brasil está povoado de 
tradições artísticas que nossos artistas deveriam conhecer melhor. 
O incremento substancial dos prêmios de viagem ao País facilitará 
muito uma tomada de consciência generalizada de nosso patri­
mônio, significando também, direta ou indiretamente, um incen-
tivo para a sua melhor preservação, bem como a possibilidade do 
estabelecimento - ou restabelecimento .- de centros artísticos em 
lugares onde a arte passou a ser tema do passado distante. A verba 
resultante ' da redução do Prêmio de Viagem ao Estrangeiro para 
apenas um ano já seria suficiente para alguma melhoria da situa-
ção relativa aos prêmios de Viagem ao País. 

A Lei de 1951 tornou-se insustentável ainda devido à divisão 
estanque de categorias de criação nas artes plásticas e visuais. Já 
não tem cabimento a classificação dessas artes em Pintura, Es­
cultura, Gravura e Desenho. As antigas categorias fundiram-se 
muitas vezes, e diversas categorias novas apareceram e vingaram. 
Ao que tudo indica, muitas outras surgirão em futuro próximo. A 
inclusão da Arquitetura resultou negativa em mais de 20 anos pela 
própria política de participação de concursos e salões recomendada 
pelo órgão de classe. Em todos esses anos, somente um arquiteto 
conseguiu ser distinguidO. Assim, a organização do salão hoje dito 
de "arte moderna" é freqüentemente dificultada ao extremo com 
a categorização obsoleta - o mesmo acontecendo com a premiação 
dentro das categorias. Devido ainda a um critério de premiação que 
confere, cada ano, 15 "isenções de júri", os salões tornam-se cada 
vez mais sobrecarregados, exigindo, em alguns casos, rigor excessivo 
na seleção de artistas que não obtiveram a isenção, enquanto obriga 
a aceitação dos "isentos" com obras que nem sempre correspondem 
às expectativas definidas pela produção anterior. De certo modo, a 
isenção de julgamento é um desestímulo ao artista. 

Tentando pôr fim à situação verdadeiramente constrangedora 
definida pela Lei n.O 1.512, de 1948, um Grupo de Trabalho, consti­
tuído por quatro membros da Comissão Nacional de Belas Artes e 
quatro do Conselho Federal de Cultura, sugeriu a revogação da 
Lei, a reestruturação da Comissão e a fusão dos salões. 

Tomadas essas medidas, as artes plásticas e visuais, em suas 
manifestações polimórficas, voltarão a ter uma só conceituação 
renovadora. E t.odo o País terá muito a lucrar. 

Não cremos dever ser a matéria definida em Lei. O seu dina­
mismo sugere a não estratificação em diplomas de difícil alteração; 
daí ampliarmos a ação regulamentadora de Poder Executivo. 

Sala das Sessões. - Alvaro Valle. 

: 
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~ LEI N.o 1.512, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951 
-~ Cria a Comissão Nacional de Belas Artes, o Salão Na-
~ cional de Arte Moderna, e dá outras providências. 
~ 

~ Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

_ Art. 1.0 São criados: a Comissão Nacional de Belas Artes, 
- subordinada ao Ministério da -Educação e Saúde, com o objetivo 

de estudar, planejar, resolver e aplicar diretrizes atinentes ao campo 
das artes plásticas, o Salão Nacional de Belas Artes e o Salão 
Nacional de Arte Moderna como instituições oficiais subordinadas 
à Comissão Nacional de Belas Artes destinados a apresentar em . 
exposições públicas, anualmente, obras plásticas de artistas nacio­
nais ou estrangeiros, contemporâneos, que residam ou se encontrem 
no Brasil, e a estimular as artes e os artistas, mediante bolsas de 
estudo, prêmios honoríficos e em dinheiro e outras recompensas. 

Parágrafo único. Compete ainda à Comissão Nacional de , 
Belas Artes a escolha e aquisição das obras que se destinarem ao 
Museu Nacional de Belas Artes e ao patrimônio nacional, entre 
as que figurarem e forem premiadas nos Salões . 

Art. 2.° O Salão Nacional de Belas Artes e o Salão Nacional 
de Arte Moderna compreenderão 6 (seis) seções cada um que serão 
as seguintes: 

I - Pintura; 
li - Escultura; 
111 - Gravura; 
IV - Arquitetura; 

, 

V - Desenho e artes gráficas; 
VI - Arte decorativa. 
Ârt. 3.° O Salão ~acional de Arte Moderna será instalado a 

15 de maio e o Salão Nacional de Belas Artes a 15 de setembro, e 
serão encerrados, respectivamente, a 29 de junho e 30 de outubro 
de cada ano. 

§ 1.0 Enquanto não houver local mais conveniente, esses salões 
funcionarão, respectivamente, no Ministério da Educação e Saúde 
e no Museu Nacional de Belas Artes. 

§ 2.° O Ministro da Educação e Saúde poderá, em casos espe­
ciais, ouvida a Comissão Nacional de Belas Artes, alterar as datas 
fixadas neste artigo e o local das exposições. 

Art. 4.° A Comissão Nacional de Belas Artes funcionará ' sob a 
presidência do Diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artís­
tico Nacional e terá mais os seguintes membros: , 

a) 2 (dois) pintores; 
b) 2 (dois) escultores; 

• 
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c) 2 (dois) artistas gráficos (um desenhista e um 

d) 2 (dois) críticos de arte; 
e) o Diretor do Museu Nacional de Belas Artes. 

§ 1.0 Os artistas e os críticos de arte, a que se 
artigo, serão designados por ato do Ministro da Educação ~Ia 
por 4 (quatro ) anos, escolhidos entre os mais eminentes ~lDIo:, oIIl 
indicados em lista tríplice pelas respectivas associações de 
sendo sempre um tradicional ou acadêmico e outro moderno. 

§ 2.° O presidente, além do voto como membro da Comissão, 
terá direito ao voto de aualidade. 

Art. 5.° A Comissão Nacional de Belas Artes promoverá a 
constituição de 2 (duas) subcomissões especializadas, compostas, 
cada uma, de 3 (três ) membros com a incumbência de organizar os 
dois salões. 

§ 1.0 Dos componentes dessas subcomissões, 2 .(dois) serão 
designados pela Comissão Nacional de Belas Artes, escolhidos entre 
artistas detentores de medalha de prata, "Certificado de Isenção de 
Júri" ou prêmios mais elevados e 1 (um) será eleito pelos artistas 
expositores, que hajam concorrido pelo menos a um Salão anterior. 

§ 2.° Os membros designados pela Comissão Nacional de Belas 
Artes, para as subcomissões organizadoras dos salões, providencia­
rão dentro em 8 (oito) dias, a partir da designação para que sejam 
eleitos os membros restantes; e, uma vez completadas as subcomis­
sões, estas designarão dia e hora para a eleição dos dois artistas que 
completarão os Júris, a que se refere o art. 7.° e convocarão os 
expositores para um escrutínio secreto. 

§ 3.° Os trabalhos das subcomissões terão início 60 (sessenta) 
dias antes da abertura das exposições. 

Art. 6.° Compete a cada uma das subcomissões organizadoras 
dos Salões: 

a) promover a publicidade do Salão respectivo; , 
b) abrir as inscrições, fixar o seu encerramento e receber os 

trabalhos; 
c) convocar os artistas inscritos, realizar as eleições referIdas 

no art. 5.° e dar posse aos eleitos; 
d) organizar os catálogos; 
e) dirigir a colocação das obras no recinto das exposições, de 

acordo com as indicações no júri ; 
f) resolver os casos omissos. 
§ 1.0 Não serão admitidos nos Salões: 
a) as cópias; 
b) os trabalhos que tenham figurado em concursos escolares; 
c) obras de artistas falecidos, exceto daqueles cujo falecimento 

tenha ocorrido um ano antes da abertura do Salão. 
d) obras expostas em quaisquer certames anteriores; 
e) obras que não estejam assinadas; 

. , . 
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Art. 7.° Haverá para cada Salão um Júri, constituído de 3 
(três) membros, dos quais 2 (dois) nomeados pela Comissão Nacio­
nal de Belas Artes nos termos do art. 8.°, e 1 (um) eleito pelos 
artistas expositores do ano, na forma do art, 5.0, § 2.° 

Art. 8,° Os membros dos Júris serão escolhidos entre técnicos 
e críticos de arte , ou entre artistas que tenham obtido medalha 
de prata. "Certificado de Isenção de Júri" ou prêmios superiores. 

Art. 9.° Compete aos Juris: selecionar os trabalhos apresen­
tados à inscrição nos Salões; indicar as subcomissões a colocação 
dos mesmos no recinto das exposições; proceder aos julgamentos 
dentro dos primeiros 20 (vinte) dias a partir da inauguração dos 
Salões, mencionando as obras e os artistas premiados, e distribuir 
quaisquer outros prêmios oferecidos pelo Governo, instituições ou 
particulares. 

§ 1.0 Julgados os trabalhos, os Júris, dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas farão as necessárias comunicações à Comissão Na­
cional de Belas Artes, às subcomissões organizadoras e darão, em 
seguida, ciência das deliberações ao Ministro da Educação e Saúde. 

§ 2,° Os julgamentos serão proferidos ,em sessão secreta. 
I 

Art. 10. Os artistas que pretenderem expor em quaisquer dos 
Salões deverão requerer a inscrição às respectivas subcomissões, 
em tempo oportuno, com a entrega dos trabalhos. 

§ 1.0 Cada artista terá direito a expor até 3 (três) trabalhos 
em cada seção de que trata o art. 2.° 

" 

" 

• 

I § 2.0 Os concorrentes não se poderão inscrever, concomitante-
mente, nos dois Salões, em um mesmo ano. e 

§ 3.° Os trabalhos apresentados por artistas que tenham obti­
do no mínimo medalha de prata, ou "Certificado de Isenc;ão de , 
Júri" serão, de imediato, admitidos aos Salões, ressalvados os casos 
previstos no artigo 6.0, § 1.0 

§ 4.° Os artistas que tomarem parte na Comissão Nacional de 
Belas Artes, nas subcomissões e nos Júris não concorrerão a qual­
quer dos prêmios mencionados nesta lei. 

Art. 11. O Salão Nacional de Belas Artes, por seu Júri, confe-
rirá, anualmente, a artistas diferentes, os seguintes prêmios: 

1.0 prêmio - medalhas de ouro - limitadas a 2 (duas); 
2.° prêmio - medalhas de prata - limitadas a 5 (cinco); 
3.° prêmio - medalhas de bronze; 
4.° prêmio - menções honrosas. 
Art 12. O Salão Nacional de Arte Moderna, por seu Júri, con­

ferirá anualmente, a artistas diferentes, como estímulo, 1 (um) 
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prêmio de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) e 2 (dois) 
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), além de "Certificado 
ção de Júri", limitados a 8 (oito) : 

Parágrafo único . Os artistas contemplados com os prê 'oS~ 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) e Cr$ 5.000,00 (cinco mil cr·llZ4~_" 
ros) receberão, também, o "Certificado de Isenção do Júri". 

Art. 13. Serão ainda conferidos, anualmente, em cada Um dos 
Salões, os seguintes prêmios: 

a) de viagem ao estrangeiro - a um pintor; 
. I 

b) de viagem ao estrangeiro - a um escultor, arquiteto, gra­
vador, desenhista ou decorador; 

c) de viagem no país - a um pintor que tenha antes recebido 
prêmio de viagem ao exterior, ou medalha de ouro, ou ainda o 
"Certificado de Isenção de Júri"; 

d) de viagem no País - a um escultor, arquiteto, gravador, de­
senhista ou decorador, que preencha as condições da letra c deste 
artigo. 

I 
§ 1.0 Os prêmios instituídos por este artigo somente serão 

conferidos a artistas .brasileiros que tenham feito seus estudos no 
país, e os das letras a e b, a artistas que houverem recebido, antes, 
medalha de prata ou de ouro ou "Certificado de Isenção do Júri". 

§ 2.° Os artistas brasileiros que tenham feito seus estudos no 
estrangeiro poderão concorrer aos prêmios das letras c e d, desde 
que já tenham recebido o prêmio referido no art. 11 ou "Certificado 
de Isenção de Júri". 

§ 3.° Os prêmios de viagem destinados aos escultores, arqui­
tetos, gravadores, desenhistas e decoradores, não poderão ser con­
cedidos em mais de 2 (dois) anos consecutivos a artistas de uma 
mesma seção. 

§ 4.° No primeiro Salão Nacional de Arte Moderna os artistas 
que possuírem medalha de prata poderão concorrer aos prêmios 
referidps nas letras c e d deste artigo. 

§ 5.° Os trabalhos a que se referem as letras a e b ficarão 
pertencendo ao Museu Nacional de Belas Artes, sem qualquer ônus 
para o Governo. 

Art. 14. Os prêmios de viagens ao estrangeiro e no País com­
preenderão, respectivamente, o períOdo de dois anos e de um ano; 
não serão distribuídos mais de uma vez a um mesmo artista e 
compete ao Ministério da Educação e Saúde, ouvida a Comissão 
Nacional de Belas Artes, fixar-lhes o quantum. 

Art. 15 . Haverá, ainda, no Salão Nacional de Belas Artes um 
prêmio especial - Medalha de Honra - que será conferido ao ar­
tista já possuidor de medalha de prata, de ouro ou de prêmio de 
viagem, mediante sufrágio a que compareçam pelo menos sessen­
ta por cento dos artistas expositores do ano e por dois terços de 
votos. 

Art. 16. Não será distribuído a um mesmo expositor prêmio 
menor do que o jr. obtido em Salões anteriores. 
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"'~'-'<~~,~ 11 rt. 17, A Comissão Nacional de Belas Artes, encerrados os 
t;~hos de cada um dos Salões, apresentará .circunstanciado re­
lat - ao Ministro da Sducação e Saúde, e fa-Io-á acompanhar de 
fotog,l1~fias das obras expostas distinguidas com prêmios de via­
gemP medalhas de prata, ouro, ou de Honra e ainda os de que 
tra~ o art. 12 desta lei. ' 

~ 

c."»Y Parágrafo único. Estes relatórios, depois de publicados no 
~~';:"'~KÍiario Oficial, serão enfeixados em um só volume pela Comissão 

acionaI de Belas Artes, e o fruto de sua venda servirá à aquisição 
de obras expostas nos Salões, nos termos do art. 18. 

Art. 18. É proibida a · cópia de qualquer trabalho exposto, 
. salvo expresso consentimento do autor. 

f. ; ... 

Art. 19 . As atribuições e responsabilidades das subcomissões 
só se extinguirão após a devolução dos trabalhos expostos. 

. . 
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Art. 20. Os Júris, uma vez realizada a entrega dos prêmios, 
estarão automaticamente extintos. ' 

Art. 21. A entrega dos' prêmios far-se-á em cerimônia solene 
e pública, oito dias antes do encerramento dos Salões, com a pre­
sença do Ministro da Educação e Saúde, dos membros da Comissão 
Nacional de Belas Artes, das subcomissões e dos Júris respectivos, 
e a Comissão Nacional de Belas Artes deverá convidar para a mes­
ma as altas autoridades do País. 

Art. 22. Os artistas, que obtiverem os prêmios do art. 13, são 
obrigadOS a viajar dentro em 90 (noventa) dias do recebimento 
das somas que lhes tocarem; e após o retorno, dentro em 120 (cen­
to e vinte) dias, exibirão os seus trabalhos, em exposição que será 
obrigatoriamente promovida e patrocinada pela Comissão Nacio­
nal de Belas Artes. 

§ 1.0 Os artistas, que deixarem de satisfazer a parte final 
deste artigo sem motivo justificado, a critério da Comissão Nacio­
nal de Belas Artes, não serão admitidos em qualquer dos Salões 
nem poderão integrar a Comissão Nacional de Belas Artes, as sub­
comissões e os Júris pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

§ 2.° Antes de viajar,no gozo das vantagens atribuídas pelos 
prêmios, os beneficiários, em reunião conjunta com os membros 
da Comissão Nacional de Belas Artes, traçarão os seus planos de 
estudos e acolherão as deliberações que forem recomendadas pela 
mesma Comissão. 

Art. 23 . Os membros da Comissão Nacional de Belas Artes se­
rão designados pelo Ministro da Educação e Saúde, dentro de 30 
(trinta) dias da vigência desta lei, e não terão direito a remune­
ração. 

Art. 24 . A Comissão Nacional de Belas Artes dentro em 30 
(trinta) dias da sua constituição organizará e publicará o seu re­
gimento e cuidará, também, do processamento dos Salões dos tra­
balhos das subcomissões e dos Júris. 

Art. 25. É o Poder Executivo autorizado a consignar em cada 
exercício financeiro os créditos necessários para atender as des­
pesas de funcionamento da Comissão Nacional de Belas Artes, dos 
Salões, dos prêmios e das aquisições de trabalhos expostos. 

, 
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Art. 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~~: 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1951; 130.° da Inde 
cia e 63.° da República. - GETÚLIO VARGAS - E . Simõ 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro urgência para a 

.do Projeto de Lei n.o 2.639/76. 
Sala das Sessões, em 22 de abril de 1977. - Parsifal Barroso, 

Pela Liderança da ARENA. 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Basicamente, a presente proposição objetiva: 
a) a renovação da Lei n.O 1.512, de 1951, que criou a Comissão 

Nacional de Belas Artes, o Salão Nacional de Belas Artes e o Salão 
Nacional de Arte Moderna; 

b) a reestruturação da Comissão Nacional de Belas Artes, que 
se denominaria Comissão Nacional de Artes Plásticas; e 

c) a fusão dos Salões mencionados na alinea "a", para possi­
bilitar a instituição do Salão Nacional de Artes Plásticas. 

Por entender que a Lei n.O 1.512, retromencionada, cuidou, in­
convenientemente, da matéria a que se propôs regular, extrapolan­
do dos limites da ativi'dade legislativa, propriamente dita, para se 
preocupar com aspectos característicos de atos administrativos 
normativos e, o que considera mais grave, propondo conceitos e 
definições que se não coadunam com a realidade das manifesta­
ções artísticas - o ilustre Deputado Álvaro Valle apresenta este 
Projeto de Lei, esclarecendo que se limitou a dispor sobre questões 
indispensáveis, que não poderiam, de forma alguma, ser transfe­
ridas para a atividade regulamentadora do Poder Executivo. 

Entretanw, ao analisarmos a proposição, observamos que o 
seu autor incorreu nas mesmas impropriedades do legislador de 
1951, que editou a Lei n.O 1.512, vez que se preocupou com questões 

,qúe deveriam ser tratadas pelas autoridades administrativas com­
petentes. 

Com efeito, o Projeto indica a autoridade que deverá presidir 
a Comissão de ,,"rtes Plásticas e estabelece prêmios aos artistas 
que concorrem no Salão. 

Tais procedimentos, a nosso ver, além de contrariarem os pre­
ceitos da melhor técnica legislativa, ainda desacatam dispositivos 
dos arts. 57 e 81 da Constituição Feder'al, face aos seguintes mo­
tivos: 

a) ao determinar que a Comissão Nacional de ArteS' Plásticas 
seja presidida pelo Presidente da Fundação Nacional de Arte 
(FUNARTE) , dispõe sobre funcionário público federal, cometendo­
lhe encargo (v. art. 57); 

b) ao especificar a competência da Comissão Nacional de Ar­
tes Plásticas, dispõe sobre as atribuições e funcionamento de um 
órgão subordinado ao Ministério da Educação e Cultura (v. art 81) ; 
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o estabelecer os prêmios, propõe aumento de despesa pú­
ez que os prêmios criados pela Lei n.O 1.512 são inferiores 

ao a estipulados. Esta Lei conferiu dois prêmios de viagem ao 
~ ior e dois de viagem pelo País; o Projeto propõe quatro de 

~""'iIiI·,.. .... a qual (lI, 57). 
Entretanto, na oportunidade em que íamos relatar a matéria 

recebemos do autor do Projeto, nos termos regimentais, uma emen­
da substitutiva, na qual todos os vícios por nós apontados eram 
sanados. 

I 

Isto posto, nada mais havia a dirimir, salvo a necessidade 
de dispor sobre a extinção da Comissão Nacional de Belas Artes, 
nos termos da subemenda que apresentamos. 

11 - V ()to do Rela.tor 

• 

• 

Ante o exposto, opinamos pela. constitucionalidade, juridici-
dade e boa técnica legislativa do Projeto, nos termos do Substitu- -
tivo proposto pelo Autor, com a subemenda por nós apresentada. ., 
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Sala da Comissão, 25 de abril de 1977. - Daso Coimbra., Re-
lator. 

III - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua. Tur­

ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa do Projeto n.o 2.639/76, nos termos do 
substitutivo apresentado pelo Relator . 

. Estiveram presentes os. Senhores Deputados : Jairo Magalhães, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência; Daso Coimbra, Rela­
tor; AfrÍSio Vi'eifa Lima - Blota Junior - Erasmo Martins Pedro 
- João Gilberto - Lidovino Fanton - Luiz Braz - Nunes Rocha 
- Wilmai' Guimarães. 

Sala da Comissão, 27 de abril . de 1977 . - Jairo Magalhães, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Daso Coimbra, Re­
lator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A Fundação Nacional de Arte (FUNARTE) organizará 
anualmente o Salão Nacional de Artes Plásticas, no Palácio da 
Cultura do Rio de Janeiro. 

Art. 2.° No salão a que se refere o art. 1.0 desta Lei, os artis­
tas concorrerão anualmente a prêmios de viagem ao exterior, no 
País e a prêmios de aquisição. ' 

Parágrafo único. O Ministério da Educação e Cultura fixará 
anualmente as condições e os valores dos prêmios determinados 
neste artigo. 

Art. 3.0 O custeio das despesas decorrentes dos encargos pre­
vistos nesta Lei concorrerá por conta de dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 4.° Fica extinta a Comissão Nacional de Belas Artes cria­
da pela Lei n.O 1. 512, de 1951. 
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Art. 5.° O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
de 90 dias a contar da sua publicação. 

Art. 6.° ' Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em . . . - Jairo Ma.galhães, 
no exercício da Presidência - Daso Coimbra, Relat{)r. 

PARECER DA COMISSAG> DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA ---

I - Relatório • 

O projeto pretende mudar a denominação da Comissão Nacio­
nal de Belas Artes para Comissão Nacional de Artes Plásticas, 
submetendo-a à direção do Presidente da Fundação Nacional de 
Arte (FUNARTE). Justifica-se a alteração proposta diante do prin­
cipal objetivo, que ,é o de unificar os Salões de Arte. A dualidade 
de Salões, um de Belas Artes e outro de Arte Moderna, que em 

' nada tem contribuído para a expansão artística em nosS{) País, 
antes a vem prejudicando, será substituída pelo único Salão de 
Artes Plásticas, a ser organizado anualmente no Palácio da Cultu­
ra, sediado na cidade do Rio de Janeiro. As outras providências do 
projeto são apenas complementares da sua idéia central da uni­
ficação delineada. 

Penso que não é preciso acrescentar algum outro argumento à 
bem elaborada exposição do Deputado Álvaro Valle, cujos pendores 
artísticos e cuja onímJda cultura todos reconhecemos e admira­
mos. Existe um equívoco na enunciação do art. 1.0, quanto ao ano 
da Lei n.O 1.512, que é de 1951 e não de 1948. Como na própria 
ementa a referência está lançada com exatidão, proponho que se 
retifique o lapS{), independentemente da apresentação de emenda, 
de vez que se trata apenas de cochilo de redação. 

11 - Voto do Relator 

Opino pela aprovação. 

Sala da Comissão, 27 de abril de 1977. - Geraldo Freire, Re­
lator. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária 
realizada em 27 de abril qe 1977, opinou, unanimemente, pela 
aprovação do Projeto n.o 2.639/76, do Sr. Álvaro Valle, que "altera 
dispositivos da Lei n.O 1.512, de 19 de dezembro de 1951, que "cria 
a Comissão Nacional de Belas Artes, o Salão Nacional de Arte Mo­
derna, e dá outras providências", nos termos do parecer do Re­
lator, Sr. Geraldo Freire. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Geraldo Freire, 
Manoel de Almeida, Airton Soares, DaS{) Coimbra, Lygia Lessa 
Bastos, Rômulo Galvão, Alcir Pimenta, Braga Ramos, Menandro 
Minahim, Hildérico Oliveira, Juthay Magalhães, Darcílio Ayres, Hé­
lio Mauro e Figueiredo Correia. 

Sala da COmissão, 27 de abril de 1977. - Manoel de Almeida, 
no exercício da presidênCia - Geraldo Freire, Relator. 

\ 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
avés da proposição em ,epígrafe, seu ilustre autor, Depu­

....... '-" ... IIm:~o Alvaro Valle, altera a denominação da Comissão Nacional de 
Belas Artes, que passa a chamar-se Comissão Nacional de Artes 

"'" ('I') 

Plásticas, unifica os atuais Salões Nacional de Belas Artes e Na­
cional de Arte Moderna no Salão Nacional de Artes 'Plásticas, além 
de introduzir modificações nos prêmios oferecidos aos artistas 
vencedores do referido salão, deixando, contudo, ao Ministério da 
Educação e Cultura a tarefa de fixar anualmente as condições e 
os valores dos mencion'ados prêmios. 

2. Em bem ' fundamentada justincaçãq, alude S. Ex.a que a 
Lei n .O 1.512, de 1951, que disciplina a matéria, já nasceu "espan­
tosamente envelhecida em nosso País", uma ve~ que pretendeu 
dar à arte uma divisão estanque em moderna e acadêmica. Critica .-
ainda os prêmios concedidos, bem como o critério de sua insti- • 
tuição. 

3. Cabe a esta Comissão tão-somente pronunciar-se quanto 
ao aspecto finariceiro da medida, pois o exame da constitucionali­
dade, juridicidade e técnica legislativa está afeto à Comissão de 
Constituição e Justiça, que por certo corrigirá o art. 5.° do projeto, 
o qual se refere expressamente à Lei n.o 1.512, de 1948, que entre­
tanto é de 1951. De seu mérito e oportunidade melhor dirá a dou-
ta Comissão de Educação e Cultura. 

4. Do estudo da proposição, no que concerne a este órgão 
técnico, nada vemos que possa aconselhar seu não acolhimento. 

11 - Voto do Relator 
Opinamos, conseqüentemente, pela aprovação ' do projeto. 
Sala da Comissão, 27 de abril de 1977. - Adriano Valente, Re-

lator. ' 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária realizada 

no dia 27 de abril de 1977, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do parecer favorável do relator, Deputado Adriano Valente, nos 
termos do substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, ao 
Projeto de Lei n.O 2.639/76, do Sr. Alvaro Valle. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gomes do Amaral, 
Presidente; João Cunha e Moacyr Dalla, Vice-Presidentes, este _ 
último no eexercício da' Presidência ; Epitácio Cafeteira, Carlos AI- .. 
berto Oliveira, Temístocles Teixeira, João Menezes, Francisco Bilac 
Pinto, Florim Coutinho, Ruy CÔdo, José Ribamar Machado, Adria-
no Valente, Milton Steinbruch, Dias Menezes, Roberto Carvalho, 
José Alves, Homero Santos, Joir Brasileiro, Antônio Morimoto, 
Athiê Coury, Pinheiro Machado, Emanoel Waisman, Odacir Klein, 
Antônio José, Marcos Tito e Jorge Vargas. 

a) Moacyr Dalla, no exercício da Presidência - Adriano Va­
lente, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTAnAS~ 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 5-B, de 1971 

(Do Sr. Célio Marques Fernandes) 

Dá nova redação ao inciso IV do art. 2.° da Lei Com­
plementar n.o 1, de 9 de novembro de 1967, que estabelece 
os requisitos mínimos de população e renda pública e a 
forma de consulta prévia às populações locais, para a 
criação de novos municípios; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade; 
e da Comissão de Finanças, pela aprovação. Pareceres ao 
Substitutivo oferecido em Plenário: da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; e da Comissão de Finanças, pela apro­
vação. 

(Pre jeto de Lei Complementar n .o 5-A, de 1971, emen­
dado em Plenário, a que se referem os Pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O item IV do art. 2.° da Lei Complementar n .O 1, de 
9 de novembro de 1967, passará a vigorar com a seguinte redação : 

"IV - renda pública eqüivalente, no último exercício, a 
5 (cinco) milésimos da receita estadual de impostos". 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na dat,a de sua publicação. 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1971. - Célio Marques 
Fernandes. 

Justificação 
O item IV do art. 2.° da Lei Complementar n,O 1, de 9 de 

novembro de 1967, exige, entre outras condições, para a criaçao 
de municípios, "arrecadação, no último exercício, de 5 (cinco) 
milésimos da receita estadual de impostos". 

Conforme se vê, a exigência, no particular, corresponde a 
"cinco milésimos da receita estadual de impostos", excluindo, con­
seqüentemente, os impostos federais e municipais, bem assim as 
taxas. 

Propõe o projeto, por isso mesmo, "renda pública equivalente" 
a cinco milésimos, expressão genérica e apta a abranger, portanto, 
as três modalidades de tributos: federais, estaduais e municipais. 
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~smo assim, será extremamente difícil, no próprio Rio Gran­
Sul, a: criação de novos municípios. Se isso ocorrer, não 

cS~lrá a cinco o seu número. 

Acontece, entretanto, que o projeto oferecido, se convertido 
em lei, facilitará, em parte, o desmembramento de áreas de um 
município para outro. É que, depois de criados vários municípios, 
a população de determinadas áreas, atendendo a facilidades de 
transporte e maior proximidade das sedes municipais, se vem mos­
trando vivamente interessada na sua passagem para outro muni­
cípio, 

Mas, para que isso possa corre, o município que sofre o des­
membramento deve, necessariamente, ficar com as condições 
mínimas de sobrevivência fixadas na lei complementar federal. 
E a única dificuldade repousa, precisamente, na renda mínima 
exigida. 

Sendo considerada, pois, para o éfeito, não o que determina a 
lei em vigor - 5 (cinco) milésimos da arre'cadação estadual de 
impostos estaduais, mas "renda pÚblica equivalente", será apenas 
mais fácil a possibilidade de desmembramento e, com isso, o aten­
dimento de diversas postulações feitas ou a serem feitas por popu­
lações interessadas. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENA ÇÃ O 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI COMPLEMENTAR N,o 1, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1967 

Estabelece os requisitos mínimos de população e renda 
pública e a forma de consulta prévia às populações locais, 
para a criação de novos municípios. 

· .... . . ... . .... . . . .... .. . . . . .. . ....... . . ...... . .. ...... . .... .. .. . . 
• •••• • ••• •••• •• . •• . ••• • ••••••• . •••• •• ••••••••• • • • • c •••• • ••• • • • •••• 

Art, 2,° Nenhum município será criado sem a verificação da 
existência, na respectiva área territorial, dos seguintes requisitos: 
· . .. . . . .. .. .. . ....... . ... . . . . . .. . .... .. .. .. .. . .. .. ... . ........... . 
· . .. ......... . ... . .... . .. . . .. . ...... .. ... . . ... . ... ... . ..... . .... . . 

IV - Arrecadação, no último exercício de 5 (cinco ) milésimos 
da receita estadual de impostos. 
· . .... .. .. .. . . . .. .. .... . . ... ... ......... .. . . .. . .. .. . . .... .... .. . . . 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
A presente proposição altera o inciso IV do art, 2,0 da Lei 

Complementar n,O 1, de 9-11-67, para o fim de determinar que a 
renda pÚblica exigida aos municípiOS que se venham a criar deverá 
ser equivalente a 5 (cinco ) milésimos da receita estadual de im­
postos , 

Pensa o, ilustre Autor que, assim, poderão integrar o mínimo 
exigido pela lei, as receitas dos impostos federais e estaduais arre­
cadados na área a ser desmembrada, 

" 

I, 
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11 - Voto do Relator 

• 

a:. 
O 

Não vemos inconstitucionalidade no projeto. Sobre ~ér' 
melhor dirá a douta Comissão de Finanças, chamada a o 'i ar, a 
matéria por despacho do Presidente da Câmara dos Depu"l:\.u:~ 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1972. - Célio Borja, RelatOr:;.~=~'" 
111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião, de sua 
Turma "A", realizada em 23-5-72, opinou, unanimemente, pela 
constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar n .O 5/71, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: José Bonifácio, 
Presidente; Célio Borj a, Relator ; Alceu Collares, Élcio Álvares, 
Jairo Magalhães, José Sally, Luiz Braz, Mário Mondino, Ruydal­
meida Barbosa, Severo Eulálio e Sylvio Abreu. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1972. - José Bonifácio, Pre­
sidente. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

O Deputado Célio Marques Fernandes , com o Projeto de Lei 
Complementar n.O 5, de 1971, sob nosso exame, intenta imprimir 
nova redação ao inciso IV do art. 2.° da Lei Complementar n .o 1, 
de 9 de novembro de 1967, estabelecedora dos requisitos mínimos 
de população, renda pública e forma de consulta prévia às popu­
lações locais, para a criação de novos municípios. 

Referida disposição da Lei Complementar fixou que nenhum 
município será criado sem a verificação da existência, na res­
pectiva área territorial, entre outros, do requisito seguinte: 

"Arrecadação, no último exercício, de cinco milésimos da re­
ceita de impostos" . 

A alteração proposta consiste em substituir a palavra arreca­
dação, iniciadora do dispositivo, pela expressão "renda pública 
equivalente". Se as rendas do MunicípiO, somadas às estaduais e 
fede rais a ele atribuídas, equivale"rem a 5 milésimos da receita 
estadual de impostos, estará satisfeita . a exigência inscrita no 
inciso IV do art. 2.° da Lei Complementar n.O 1, uma vez aprovada 
a modificação pretendida. 

A proposição distribuída às Comissões de Constituição e Jus­
tiça, e de Finanças, nesta tocou-nos relatá-la. 

A Comissão de Justiça , na qual o Relator foi Célio Borj a, 
opinou, unicamente, pela constitucionalidade do projeto. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Nossa competência regimental, nos termos do § 7.° do art. 28 

da Resolução n.O 30, de 1972, impõe-nos apreciar a matéria sob o 
aspecto financeiro. 

Quanto a este, nada encontramos a contra-indicar a conversão, 
em lei, de propositura em estudo. 
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ncludentemente, entendemos deva a Comissão de Finanças 
pela aprovação do presente projeto, s.m.j. 

ala da Comissão, 8 de abril de 1973. - Arthur Santos, Re-

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária de 25 de 

abril de 1973, aprovou, por unanimidade, o Projeto de Lei Com­
plementar n.O 5/71, do Senhor Célio Marques Fernandes, nos ter­
mos do parecer favorável do Relator, Deputado Arthur Santos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jorge Vargas, 
Presidente; Ivo Braga e Oziris Pontes, Vice-Presidentes; Adhemar 
de Barros Filho, Aldo Lupo, Arthur Santos, Homero Santos, Ildélio 
Martins, Norberto Schmidt, Tourinho Dantas, Wilmar Guimarães, 
Batista Ramos, Carlos Alberto, Dyrno Pires, Fernando Magalhães, 
João Castelo, Ozanam Coelho, Souza Santos, Athiê Jorge Coury, 
César Nascimento, Jairo Brum, Harry Sauer, Joel Ferreira,.J"lorim 
Coutinho, Peixoto Filho e Walter Silva. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 1973. - Jorge Vargas, 
Presidente - Ar~hur Santos, Relator. 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO EM PLENARIO 
Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
"Art. 1.0 O item IV do artigo 2.° da Lei complementar n.O 1., 

de 9 de novembro de 1967, passará a vigorar COm a seguinte 
redação: 

IV - Arrecadação, no último exerCÍcio, de 5 (cinco) milésimos 
da renda tributária estadual 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, 9 de junho de 1975 - Célio Marques Fer-

nandes. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONST~TUIÇÃO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

A proposição sob exame, apresentada em 1971, visava deter­
minar que a rend'a pública exigida para a criação de novos muni­
cípios deveria ser equivalente a 5 (cinco) milésimos da receita 
estadual de impostos. 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 1972, .opinou pela 
constitucionalidade da proposição. Quanto ao mérito a Comissão 
de Finanças, em 1973, pronunciou-se favoravelmente à aprovação. 

Somente em 1975, o Projeto de Lei Complementar n.O 5-A, de 
1971, foi a plenário, onde o seu autor ofereceu o Substitutivo que 
esta Comissão deve apreciar, sob o critério da constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O Substitutivo dá a seguinte redação ao item IV do art. 2.° 
da Lei Complementar n.O 1, de 9 de nobembro de 1967 : 

"IV - arrecadação, no último exercício, de 5 (cinco) mi­
lésimos da renda tributária estadual." 

. , 
\ 
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A atual redação do dispositivo legal refere-se à receita es.JJlJIú 
de impostos. 

O Substitutivo oferece uma redação cuja terminologia 
será apreciada pela Comissão de Finanças. 

H - Voto do Relator 
Voto, nos limites regimentais, pela constitucionalidade, jur 

cidade e boa técnica legislativa da proposição. 
Sala da Comissão, 7 de outubro de 1976. - Alceu Collares, 

Relator. 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao d·e sua 
Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juri­
dicidade e boa técnica legislativa do Substitutivo de Plenário ao 
PLC n.O 5-A, de 1971, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Djalma Bessa - Presidente, Alceu CoUares - Relator, Altair 
Chagas, Erasmo Martins Pedro, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, 
Jarbas Vasconcelos, João Gilberto, Joaquim Bevi~acqua , Luiz Hen­
rique, Tarcísio Delgado e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, 2 de dezembro de 1976. - Djalma Bessa, 
Presidente - Alceu Collares, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
A Lei Complementar n.O 1, de 9 de novembro de 1967, fixadora 

dos requisitos mínimos de população e renda pública e a forma de 
consulta prévia às populações locais, para a criação 1e novos mu­
nicípios, determinou no art. 2 ° e seu inciso IV: 

"Art. 2.° Nenhum município será criado sem a verificação 
da existência, na respectiva área territorial, dos seguintes 
requisi tos: 

IV - arrecadação, no último exercício, de cinco milésimos 
da receita estadual de impostos". 

O nobre colega, Célio Marques Fernandes, em outubro de 1971 
apresentou à apreciação de seus pares Projeto de Lei complemen­
tar objetivando imprimir ao citado inciso a redação que se segue: 

"IV - renda pública equivalente, no último exercício, a 
cinco milésimos da receita estadual de impostos." 

Distribuída a proposição às Comissões de Constituição e Justiça, 
e de Finanças, recebeu parecer da primeira pela constitucionali­
dadede, e da segunda pela aprovação. 

Repensando o problema, quando a propositura se encontrava 
em Plenário, para discussão, o autor ofereceu-lhe o Substitutivo 
ora sob o exame deste órgão técnico, que sugere a seguinte redação 
para o inciso IV, do art. 2.°, da Lei Complementar n.o 1, de 1967: 

"IV - arrecadação, no último exercício, de cinco milésimos 
da renda tributária estadual." 
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" .~ bmetido o Substitutivo ao juízo da Comissão de Constituição 
e Jis iça, colheu parecer, unanimemente aprovad'Ü, pela constitu­
cio1§ dade, juridicidade e boa técnica legislativa, nos termos da 
m~ estação do Relator, Deputado Alceu Collares. 

Co o relatório. 
~ 

11- Voto do Relator 
A redação do texto que ora vige, da Lei Complementar n.O 1, 

de 1967, prevê a exigência da arrecadação de 5 milésimos da receita 
estadual de impostos. 

Pretendeu o autor, inicialmente, renda pública equivalente a 
esses 5 milésimos. 

E agora propõe a arrecadação dos mesmos 5 milésimos, mas 
calculados sobre a renda tributária do Estado. 

Nos termos do § 7.°, do art. 28, da Resolução n.o 30, de 1972, 
instituidora do Regimento Interno, cumpre-nos apreciar o Substi­
tutivo sob o aspecto financeiro. 

Entendemcs que nenhuma repercussão negativa a modificação 
proposta provocará nas finanças pátrias, razão por que recomenda­
mos aos integrantes desta Comissão que votem pela aprovação do 
Substitutivo em foco. 

É o voto. 
Sala da Comissão, 19 de abril de 1977. - Athiê Jorge Coury, 

Relator. 
111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária realizada 
no dia 19 de abril de 1977, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do parecer do relator, Deputado Athiê Coury, favorável ao Substi­
tutivo oferecido em Plenário ao Projeto de Lei Complementar n.o 
5-A/71, do Sr. Célio Marques Fernandes. 

Compareceram à reunião os Senhores Deputados Gomes do 
Amaral, Presidente, João Cunha e Moacyr Dalla, Vice-Presidentes, 
José Alves, Carlos Alberto Oliveira, Temístocles Teixeira, Francisco 
Bilac Pinto, João Menezes, Epitácio Cafeteira, José Ribamar Ma­
chado, Antônio Morimoto, Joir Brasileiro, Jorge Vargas, Antônio 
José, Florim CO'.ltinho, Athiê Coury, Ruy Côdo, Odacir Klein, 
Adriano Valente, Milton Steinbruch, Homero Santos, Dias Menezes 
e Roberto Carvalho. 

Sala da Comissão, 19 de abril de 1977. - Gomes do Amaral, 
Presidente - Athiê Coury, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Bras ília , em ,j- de mai o de 197 7. 

'N9.10 O 
Encaminha Projeto de Lei 
n 9 2.639-B, de 1976. 

.. 

Senhor Secretário, 

ta . Tenho a honra de enviar a Vossa Ex-
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n 9 2.639-B, de 1976, da Câmara dos 
Deputados, que "altera dispositivos da Lei n9 1.512, d~ 19 
de dezembro de 1951, que "Cria a Comissão Nacional de Belas 
Artes, o Salão Nacional de Arté Moderna, e di outras provi­
dências". 

Aproveito ~ oportunidade para reno- o 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta ccinsideração. 

.. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
Dignissimo· Primeiro Secretirio do Senado ·Federal. 
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Altera dispositivos da lei n9 1.512, de 19 
de dezembro de .1951, que "Cria a Comissao 
Nacional de Belas Artes, o Salio Nacion~l 
de Arte Moderna, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.l. 

Art. 19 - A Fundaçao Nacional de Arte 
anualmente o Salao Nacional de Artes plásticas, 
do Rióde Janeiro. 

(FUNARTE) organi­
no Palácio da Cu1 

• 
• 
Art. 29 - No salão a que se refere o art. 19 .desta lei, 

os artistas concorrerao anualmente a prêmios de viagem ao exterior, no 
Pais e a prêmios de aquisiçao. 

Parãgrafo unico 
xará anualmente as condições e 
te artigo. 

- O Minist~rio da Educação e Cultura fi 
os valores dos prêmios determinados nes .-

Art. 39 - O custeio das despesas decorrentes dos encar­
gos previstos nesta lei correrá por conta de dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 49 - Fica extinta a C6miss~0 Nacional de Belas Ar­
tes, criada pela Lei n9 1.512, de 19 de dezembro de 1951. 

Art. 59 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de noventa dias a contar da sua publicação. 

blicação. 
Art. 69 - Esta lei entrará em vigor na data da sua pu-

Art. 7Q - Revogam-se as disposições em contrário. 
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r lido e vai a imprimir, pendente de pareceres .daComissão. de Constituição e Justiça, d e Educação 

e Cultura e de Finanças. 

(PL. 2.639/76) 

DCN 

PLEN!\RIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Aprovado requerimento do Dep.Moacyr Dalla, solicitando o adiamento da discussão por 48 horas. 

Em conseqüincia, o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 26.04.77, pago 2153, colo 01. -, . 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA . 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator,Dep. GERALDO FREIRE. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. ADRIANO Vl~ENTE,~an actoção do Subs titutivo ~~ . 
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ANDAMENTO 

27.04.77 
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28 .04.77 

02.05.77 

PLEN]\ruO 

o Sr. Presidente anunciã a discussão única. 

Sobre a Mesa, pareceres das: Comissão de Constituição e Justiça, que aprova unanimemente parecer 

do relator, pela constitucionalidad~, juridicidade e técnica legislativa, com Substitutivo; 

de Educação e Cultura, que aprova unanimemente parecer favorável do relator; Comissão de Finanç as, que 

aprova unanimemente parecer favorável do relator, nos termos do Substitutivo da Comissão de Constitui 

ção e Justiça. 

Sai da Ordem do Dia, para publicação do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constituciona lidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com Substitutivo; da Comissão de Educa!;ão e Cultura, pe.1.a aprovação ;' 

e, da Comissão de Finanças, pela aprovação, ~ nos termos do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justi 

ça. 

(PL. 2.639-A/76) . 
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O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Encerrada a . discussão. 
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Prejudicâdo o Projeto. 

Vai à Redação Final. 
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Em .2 4 de junho 

.. ... . Senhor Prlmelro Secretarlo, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado, sem alterações, pe lo Senado Federal, em revisão,foi, 

nesta data, encaminhado ao Excelentissimo Senhor Pres i dente da 

República, para os fins constantes do art . 58, § 19, da Consti 

tuição Federal , o projeto de lei (ns . 2.639-B, de 1976, na câ­

mara dos Deputados, e 27, de 1977, no Senado ) que "altera dis­

positivos da Lei n9 1.512, de 19 de dezembro de 1951, que cria 

a Comissão Nacional de Belas Artes,o Salão Nacional de Arte Mo 

derna, e di outras providências " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha perfeita estima e mais 

consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

De ordem, 
ria-Geral d 

Em 27-ju 

Chefe ~~ 

à Secreta­
. Mesa. 
o 1977. 

SENADOR ANTONIO CANALE 
.. ..,. . Prlmelro Secretarlo 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretirio da Câmara dos Deputados 

MGS/. 

distinta 

" 
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Em J J de agosto 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apr~ 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentlssimo Se­

nhor Presidente da República, que "altera dispositivos da Lei n9 

1.512, de 19 de dezembro de 1951, que cria a Comissão Nacional de 

Belas Artes, o Salão Nacional de Arte Moderna, e dá outras provi­

dências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

De ordem, 

Geral 

Em 12 

Ch 

... 
a Secretaria-

, -

SENADOR ANTONIO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 

rPc • . 

distinta 
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Altera dispositivos da Lei n9 1.512, 
de 19 de dezembro de 1951, que cria 
a Comissão Nacional de Belas Artes,o 
Salão Nacional de Arte Moderna,e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - A Fundação Nacional de Arte (FUNARTE) or­

ganizará anualmente o Salão Nacional de Artes plásticas, no Pa­

lácio da Cultura do Rio de Janeiro. 

Art . 29 - No Salão a que se refere o art. 19 desta 

Lei, os artistas concorrerão anualmente a prêmios de viagem ao 

exterior, no Pais e a prêmios de aquisição. 

Parágrafo único - O Ministério da Educação e Cultu­

ra fixará anualmente as condições e os valores dos prêmios de­

terminados neste artigo. 

Art. 39 - O custeio das despesas decorrentes dos en 

cargos previstos nesta Lei correrá por conta de dotações orça­

mentárias próprias . 

Art . 49 - Fica extinta a Comissão Nacional de Be las 

Artes, criada pela Lei n9 1.512, de 19 de dezembro de 1951. 

Art . 59 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de noventa dias a contar da sua publicação. 

69 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
-caça0. 

Art . 79 - Revogam-se as isposiç-es em contrário. 

SENADO FEDERAL, DE JUNH DE 1977. ,---
PETRÔNIO PORTELLA 

Presidente 

MGS/. 
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Aviso n9 220-SUPARj77. 

Em 30 de junho de 1 977. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

RepGblica restitui dois aut5grafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.426, de 30 de junho de 1 977. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada ·estima e consideração. 

~ . 

/ J-, / "-- ' . ~ ;I . 

L; <é / ! ?:-=-/ ;~ /~// !> ___ // /r> 
, GOLBERY DO COUTO E SILVA ··-­

Ministro .Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ANTONIO MENDES CANALE 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 228 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

, , 

Tenho a honra àe comunicar a Vossa ~xcelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera disposi 

tivos da Lei n9 1.512, de 19 de dezembro de 1951, que cria a 

Comissão Nacional de Belas Artes, o Salão Nacional de Arte 

Moderna, e dá outras providências". Para o arquivo do Con 

gresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógra 

fos do texto ora convertido na Lei n9 6.426, de 30 de junho 

de 1977. 

B 
~, . 

raSl.~l.a, em 30 de junho de 1 977. 
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LEI N? 6.426, de 30 de junho de 19 77. 

Altera dispositivos da Lei n9 1.512, 
de 19 de dezembro de 1951, que cri a 
a C o m i s s a o N a c i (j n a 1 de Bel a s A r t e s; o 
Salão Nacional de Arte Moderna, e dá 
outras providincias; . 

\ o P r e si d e n t e da R e p ú b I i c a 
\ 
\ 

Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
~ 

seguinte Lei: 

Art. 1? - A Fundação Nacional de Arte (FUNARTE) 

organizarã anualmente o Salao Nacional de Artes plásticas, 

no Palácio da Cultura do Rio de Janeiro. 

Art. 29 - No salão a que se refere o art. 

19 desta Lei, os artistas concorrerao anualmente a primios 

de viagem - ao exterior. no Pars e a primios de aquisiç~o. 

Parágrafo unico - O Ministerio da Educação 

e Cultura fixará anualmente as condições e os valores dos 

primios determinados neste artigo. 

Art. 39 - O custeio das despesas decorre~ 

tes dos encargos previstos nesta Lei correrá por conta de do 
. . 

tações orçamentárias prôpr;as. 
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• • , 

- . 2 -

I Art. 49 - Fica extinta a Comissão Nacional , I 
de 'Be1as ' Artes, criada pela Lei n9 1.512, de 19 de dezembro 

de 1951 . 

Art. 5Q - O Poder Executivo regulamentarã e~ 

ta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da sua pub11 
-caça0. 

de sua 

\ 
. - . trarlO. 

156Q da 

Art. 69 - Esta Lei entrarã em vigor na data 

publicação. 

, 
Art. 7Q - Revogam-se as disposições em con 

Brasi1ia, em 

Independência e 89Q da 

30 de junho 

Repub1ica. 

de 1977; 
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-zara 
tura 

Altera dispositivos da Lei n9 1.512, de 19 
de dezembro de 1951, que "Cria a Comissão 
Nacional de Belas Artes, o Salão Nacional 
de Arte Moderna, e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Fundação Nacional de Arte (FUNARTE) organi­
anualmente o Salão Nacional de Artes plãsticas, no Palãcio da Cul 
do Rio de Janeiro. 

Art. 29 - No salão a que se refere o art. 19 desta lei, 
os artistas concorrerão anualmente a prêmios de viagem ao exterior, no 
Pais e a prêmios de aquisição. 

Parãgrafo unico - O Ministerio da Educaçao e Cultura fi 
xarã anualmente as condiçoes e os valores dos prêmios determinados nes 
te artigo. 

Art. 39 - O custeio das despesas decorrentes dos encar­
gos previstos nesta lei correrã por conta de dotações orçamentãrias 
próprias. 

Art. 49 - Fica extinta a Comissão Nacional de Belas Ar­
tes, criada pela Lei n9 1.512, de 19 de dezembro de 1951. 

Art. 59 - O Poder Executivo regulamentarã esta lei no 
prazo de noventa dias a contar da sua publicação. 

Art. 69 - Esta lei entrarã em vigor na data da sua pu-
blicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA OS DEPUTADOS, em 5 de ma i o de 

~ , --1\" L::-.;l. ........ ~ 
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